
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PL - Trizldela do Vai

Processo Administrativo n® 2708002/2019

Modalidade: Pregão Presencial N° 038/2019
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanente hospitalar
destinados ao Hospital Municipal e Maternidade Dr.° João Alberto do Município de
Trizidela do Vale/MA.

Documentos de Habilitação da Empresa:
NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 26.337.573/0001-07
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA.

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados,

iSAIAS FEÜX DO NASCIMENTO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 25/07/1965 em Teresina - PI, inscrito no CPF sob ns 274.441.803-00 e R6 670,584 SSP - PI,
residente e domiciliado na Rua Desembargador Jose Lourenço, n® 330, bairro Dos Noivos, cidade de
Teresina/PI, CEP 64.046-240

BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Teresina/PI,
nascido em 05/08/1996, CPF n® 052.483.593-69 e RG. n® 3.459.528 SSP/PI, residente e domiciliado na
Rua Desembargador Jose Lourenço, n® 330, Bairro dos Noivos, Teresina-Piauí CEP: 64.046-240, e

Resolvem como de fato têm, e na melhor forma de direito, constituir uma sociedade empresária
limitada, que se regerá pelas disposições aplicáveis à espécie e pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada terá a denominação de NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA, que será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições inseridas no
capitulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/2002), sendo ainda regida de
forma supletiva pelas normas da sociedade anônima. E terá o nome de fantasia de NUTRIMAX.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede, na Avenida Dom Severino, n® 1643, Loja 02/03,
bairro de Fátima, na cidade de Teresina, Estado do Piauí, CEP 64049-370.

CLÁUSULA TERCEIRA - O inicio das operações dar-se-á na data da assinatura do presente contrato e o
prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá por objetivo social:

4645/1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios:

4644/3-01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
8650/0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral;
4637/1-99 - comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (nutrição hospitalar);
4729/6-99 - Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar);
4639/7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4664/8-00 - Comercio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos /ara uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; /{ /

IJUCEPÍ

JUNTA CCMERCZAL DO BSTWO DO PIAUÍ

CBBTIPICO O AECISTBO tU 11/10/201$ IS;!! SOB N' 22200452
PROTOCOLO: 160282653 DS 06/1Q/2016. CÓDIOO DE VERiriCAC^
11602119412. HIRE; 222004S2639.HOTRIHAX HOSPITALAR LTDA ' ̂
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
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TERESINA, 11/10/2016
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AUTENTICIDADE DÉ D( JUMENTOS

PROTOCOLO: I602S2683, 160282875

DATA [>0 PROTOCOLO: 0»1(V201â

MIRE: 22200452639

ARQUIVAMENTO: 22200452639

EMPRESA; NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME

. . Coniraio (hiipsi/Avww.plauiOlgilal.pi.gov.er/siglacjl/conifalo-social/downloaO-ccniraia-
eleironico/arQuivo/QESuaHjnaGSIMTQSNjEzMjgwNlSiNjAyOOiaOOMucQRm/downioadiE/pessoa/SeS/CO.pnilocolo/PlPI 600281200)

^ Sollciiaçao Pe Eoguadrameolo (hitpay/mvw.piajiaigllai.pi.gov.br/sIglacil/conirglp-sociai/pownioaP-coiMraio-
eletionico/arqgivo/U29saWNpdGPiYW9IZQVIRW5«tíWFXcmFt2W50bie«NOe2MTMyN|gxXaE2MOí4MjY4MySwZeYWOownloícl/ap«ssoa/869/co_p'otocoloA=IP16

hItp://www.pi8uidigilal.pi.Qov.bf/iisla-de-<locumentos/?protocolo=PlP1B00281200
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4645/1-02 - Comercio atacadista de prótese e artigos da ortopedia
4645/1-03 - Comercio atacadista de produtos odontológicos,
4646/0-01-Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646/0-02 - Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647/8-01 - Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649/4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
4773/3-00 - Comercio varejista de artigo médicos e ortopédicos;

4771/7-01 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;

4771/7-02 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas;
4772/5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4774/1-00 - Comercio varejista de artigos de óptica;

4618/4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitaiares;

4651/6-01 - Comercio atacadista de equipamentos de informática;

4754/7-01 - Comercio varejista de móveis;

4781/4-00 - Comercio varejista de artigos de vestuário e acessórios;

4753/9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4691/5-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios;

7739/0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território

nacional, obedecendo ás disposições legais, mediante aditivo social.

CLÁUSULA SEXTA - O capital social será de RS 200.00,00 (duzentos mil reais), dividido em (duzentas mil)

quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada, totalmente subscrito e integralizado neste ato em

moeda corrente do país, distribuindo entre os sócios da seguinte forma:

SOCIO QUOTAS % VALOR

BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO

ISAIAS FELIX 00 NASCIMENTO

100.000 50

100.000 50

RS 100.000,00

RS 100.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 200.000 100% RS 200.000,00

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIAOÍ /

« IIirCDI 11602119412. HIBS; 2220045263».I Jjdut^url NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA /
L  ....i..:—... haiwjkdo konato de oliveira monteiro jdmor

secretArio-sbral I
TERESINA, 11/10/2016

www.plauidigltal-pi.çov-br

A validada desta docunsnto, inpreaae. fica sujeito à comprovação de aua autenticidade no. re.p.ctivo. portai.,
informando aeua teapectivoa código» da verificaçio
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PnOTOCOLO: 160282683. 1602B2675 '

DATA DO PROTOCOLO: OVIO/ZOIB

NIRE: 22200862639

AnaUIVAMENTO: 2220045263S

EMPRESA: NLITflIMAX HOSPITALAR LTDA • ME

Piaul DigilaI

.  Contraio Ihttpsy/mwv.DlaiilOigiial.pí.gov.br/sigfacíl/cwiliato-social/Sowrload-contralo-
elelroo«ci/aiqulvo/029udHjrKlG9IMT03NjEzMjewN1BxNiAyODI20DMucQnm/downioaa/2/pessoa/66â/00_ptotocolo/PIP160028l200)

Sollcilaçào da Enquadramenis (rinps7/Hrww.piaulaiglial.pi.gov.er/sle1acll/conlrato-soclal/Oawnload-£oniralo-
elatronleo/arquivo/U29íaWNpdGr|YW9(ZGVfflW5xdWFkemFl2W50biexNOc2MTMyNB**zE2MD'''MiY8MySwZQYo/dowfiload/2/pesSOa/869/co_j)rolceolo/PlP16

Mip://www.p)ai/icfl9lts!.pl.gov.br/list8-de-âocumenlos/?protoeolci°PIPl6Q0281200
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE f
EMPRESÁRIA LIMITADA NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA. /

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA OITAVA - As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda e
qualquer reunião fícará dispensada quando todos os sócios decidirem por escrito, sobre a matéria que
Wrá objeto dela.

Parágrafo Primeiro - Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do locai, data, hora, e ordem do dia.

CLÁUSULA NONA - Será realizada reunião anuai de sócios, nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, para tomar as contas do administrador e deliberar sobre as demonstrações financeiras.

Parágrafo Primeiro - Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas aos sócios -
administradores com no mínimo trinta dias de antecedência da data da reunião anual.

Parágrafo Segundo-Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos previstos na cláusula VII.

CÁUSULA DÉCIMA - A administração da sociedade será exercida individualmente pelo sócio, ISAÍAS
FELIX DO NASCIMENTO, conforme indicados na forma deste instrumento, que representará a sociedade
ativa e passiva, judiciai e extrajudicialmente, perante quaisquer terceiros tais como repartições públicas

federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos bancário, vedado,

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussio, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - o exercício social coincidirá com o ano civil, ocasião em que será

levando o balanço patrimonial, a demonstração de resultado do exercício e a demonstração dos lucros

ou prejuízos acumulados, cujos resultados serão divididos ou suportados entre os sócios -
administradores, na proporção de suas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas,

transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadas, sem o expresso consentimento de todos os sócios -

A validade doate doouoenco.

TONTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PIAOÍ ^
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2016 16:13 SOB N* 22200492639,
PROTOCOLO: 160282603 DE 06/10/2016. CtolSO DE VERIFICAÇÃO: 1

lltrCDI 11602119412. NIRE; 22200452639. / /UUUC.r^l WJTHIMAX HOSPITALAR LTDA / /

""" RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR \/
SECRETÁHIO-GERAL •/

TERESIHA. 11/10/2016
»w. piauidiglt3l.pl.GCTV.be

I impreaso, fica aujeico 6 eonçrovaçâo da sua autenticidade noa reapectivas portais.
Infotreando aeue respectivo» código» do verlficeçSo
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AUTENTICIDADE DE/DOCUMENTOS

Plaul Digital

PROTOCOLO; 160282683, 160282675

OATA 00 PROTOCOLO: 06/10/2016

MIRE: 22200462839

AHOUlVAMENTO: 22200452639

EMPRESA: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA • ME

Oonirato (1M1pâ;//www,piauid)g4l^.pl.gov,br/sígfacíl/conlralo-sociaV6ownloac1-coniraio-

eielronlco/3rQUlvo029udHjnaQgiMT03NjEzM|gwMaxNiAyODI200MucORnl/(>ownload/2/pe5soa/669/co.proiocolú/PIP160028i200)

^ , SolcCilaçio de Enquadramento (nups://vnvw.pisuldigiial.pi.gov.br/sigíacll/conlralo-soclal/downloaO-ccinirelo-
fllalronlcO/arqulvi2/U29saWNp(tGFjYW9l2GVinwSxaWPI(cmFlZWSObiexNDc2MTMyNjgxXzE2MDI4MjY4MyS<vZGy>/aownloadS'passoa/869/<Xi_prolocOia'PiP1€

titlp://www.piauiaigital.pl.gov.br/ll8ta-Oe-do(Ajmenlos/7pralocDlO'sPIP160026l200
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administradores, cabendo em igualdade de condições e preços, o direito de preferência ao socio que r
queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possüem. j
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de um doâ sócios desejar retirar-se da sociedade deverá
notificar a outro sócio por escrito com antecedência de no mínimo 90 (noventa) dias e seus haveres lhe
serão reembolsados na modalidade de cláusula XiV deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso de falecimento de uln dos sócios, a sociedade não se dissolverá,
será feito um balanço especial e os haveres apurados, serão pagos aos herdeiros, ou a quem de direito,
na proporção das quotas de capitai do sócio - administrador falecido, dentro de um prazo estabelecido
entre o sócio remanescente. \

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para qualquer dúvida oriunda deste contrato fica eleito o foro desta cidade
de Teresina - PI, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim se acharem, justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 01 (uma) via de igual
teor e forma.

Teresina, PI 28 de setembro de 2016

ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO

Sócio Administrador

BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO

Sócio

JXINTA COMBftCIM' 00 ÍSTADO DO PIMJÍ

CERTinCO O REGISTRO BM 11/10/2016 16:13 80a N» 22200452639.
PROTOCOLO- 160292683 DE 06/10/2016, ctolGO DE VEHlPICAÇiO.PM IPFPI 11602119412. RIBE: 222004S2639. ^^

'  NUTRIMAX HOSPIIAIAR LTDA 1

RAIKONOO HONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR / iVV./
9ECRETÁRI0-GERAL /My

TERESINA. 11/10/2016 /
wwK.pl«uidigltâl.pi.gov.br
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AUTEI^tetOADFÜElwUMENTÜS

PROTOCOLO: 160292683. 160282675

OATA DO PROTOCOLO: 0&10/2016

N1RE;222004S2639

ARQUIVAMENTO: 2220049£Ô3S

EMPRESA: NUTUIMAX HOSPITALAR LTOA • ME

^Contraio |nilps://www.piãuiC.gllal.pi.gov.bi/slgiacil/conlralo-socia^download-contraio-

elalronlco/arquivo/029udHJnclG6íMT03NlE2MjgwN1SxNiAyOOi20D.MucGRm/ilownload/2/pessoa/86S'coj3rolocalo'PIP1600261200)

. . Solidiagâo dc Enquadrsrraiilo (ntl{KV/www.piauidigiial.pi.gov.Pr.'::gtacil/conlralo-soci8l/downlo3ã-con|raio-

el«lronlco/arqulvcVU299aiAíN,>]GFiYW9l2GVIRWã>dWPkcmP(ZW50ul8xNDc2MTMyN|gxXzE2MDI4M|y4MySw2GYc/download/2/pessoa/8E9/coj9(alocalo/PIP1E

hllp;//www,piauidigltai.pi.gov.bf/llsla-<Je-<lDeumenii>8/?protocolo=PIP1600281200
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42 ALTERAÇÃO E CONSOLtOAÇÃO CONTRATUAL DA SOClEDRQf).
EMPRESÁRIA LIMITADA ̂ ;•JTR1MAX HOSPITALAR LTDA - ME /

CNP N2 26.337.573/0001-07 NIRE 22200452G39 /
ADITIVO N'-'04

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brnsiieiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens.
empresário, nascido em 25/07/1965, portador do RG n? 670.584 SSP/Pl, CPF nS 274.441.803-00,
natural de Teresina, estado do Piauí, residente c domiciliado na Rua Desembargador Jose
Lourenço, nS 330, Bairro dos Noivos, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP n" 64.046-240.

BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n2
3.459.528 SSP/Pi, CPF 062.483.593-69, nascido em 05/08/1996, natural de Teresma, estado
do Piauí, residente e domiciliado na Rua Desembargador José Lourenço, n2 330, Bairro dos
Noivos, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP n° 64.045-240.

tínicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, sob Denominação Social
NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME, com sede na Avenida Dom Severino, n2 1643, Loja 02/03,
Bairro de Fátima, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP n° 64.049-370, devidamente
registrada na Junta Comerciai do Estado do Piauí em 11/10/2016, sob NiRE N? 22200452639, e
portadora do CNPJ N9 26.337.573/0001-07, resolvem de pleno e comum acordo alterar seu
contrato social, mediante seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRlMEIRArA partir desta data a sociedade empresária limitada passará a exercer as
.seguintes atividades:
4G.45/1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;
46.44/3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
86.50,/0-07 -Atividades de terapia de nutrição enterai e parenleral;
45.37/1-99 ~ Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não \
especificados anteriormente (nutrição hospitalar); \
47.29/6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos v
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); n
46.39/7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai; / /
46.64/8-00 - Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
rnédico-hospitalar, partes e peças; .

46.45/1-02 - Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; /
46.45/1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; / .
46.46/0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.4C/C-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; /

IJUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 37/04/3Q1S 13t33 SOB N< 30ie01381«3
PROTOCOLOl 100138163 DE 37/04/3018. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO^
11801607618. NIRE: 33300453639. /
tlUTRIKAX R08PITAUR LTDA - KE ^

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÓNIOR ,
secretXrio-gbral .—

TERESINA, 37/04/3018

mw.plauidisiCAl .pl.gov.br

A validada daaCa decuaaato, sa imprasso, fica sujalco & conDcovaçio da aua aucanticidada nos raspactivos postais.
Informando seus raspactivos códigos da varificaçio
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AUTElWcraAüETDBéõCL)^
PROTOCOLO:ie013B162, 160138162

DATA DO PROTOCOLO:27/04/2018

NIRE: 22200452639

ARQUiVAMENTO:20180136162, 160138162

EMPRESA; NUTRIMAX HOSPITALAR LTOA - ME

^Contrato (httpsi/Aivww.píauldigltal.pl.gov.br/sIsfacii/contrato-social/download-contralo-
e1etronlco/arqulvo/029udHJhdG9fMTUyNDgONDMwN18xODAxMzgxNjlucGRm/download/2/pessoa/869/co_proIocolo/PIPl801156427)

htlp://www.plauidigltal.pi-gov.br/iisla-de-documentos/?protocolt>=PlP1801158427
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49 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOClEOADèub.
EMPRESÁRIA LIMITADA NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME

CNP N9 26.337.573/0C01-07 NIRE 22200452639

46.47/8-01 - Comércio atacadista de artigos do escritório e de papelaria;
46.49/4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
47.73/3-00 - Comércio varejista de artigo médicos e ortopedicos;
47.71/7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
47.71/7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas;
47.72/5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e de higiene pessoal;
47.74/1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica;
46.18/4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitalares;

46.51/6-01 - Comércio atacadista dc equipamentos de informática;
47.54/7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.81/4-00 - Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios;
47.53/9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

46.91/5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;

77.39/0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;
85.50/0-01- Atividades de enfermagem;

86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição;

53.20/2-02 - Serviços de entrega rápida.

CLÁUSULA SEGUNDA:A partir desta data a filial situada na Rua Olavo Bilac, n° 2266, Bairro
Centro, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP n" 64.001-280, devidamente registrada na

Junta Comercial do Estado do Piauí em 22/06/2017, sob NIRE N^ 22900199031, e portadora do

CNPJ n2 26.337.573/0002-80, passará a exercer as mesmas atividades da matriz.

Em virtude desta alteração contratual e cm atendimento a adequação da sociedade ao novo

Código Civil Brasileiro, Lei 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a
seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA -
ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio na Avenida Dom Severino, n® 1643, Loja

02/03, Bairro de Fátima, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP ns 64.049-370.

IJUCEPI
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EMPRESARIA LIMITADA NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME ■/-—
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas aLividadcs em 11/10/2016 e seu prazo de duração
é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:
46.45/1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;
46.44/3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
86.50/0-07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parcnterai;
46.37/1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente (nutrição hospitalar);
47.29/6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar);
46 39/7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
46.64/8-00 - Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças;
46.45/1-02 - Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia;
46.45/1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46/0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46/0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47/8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49/4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
47.73/3-00 - Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos;
47.71/7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
47,71/7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas;
47.72/5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfi;maria e de higiene pessoal;
47.74/1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica;
46.18/4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitaiares;
46.51/6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; \
47.54/7-01 - Comércio varejista de móveis; U ^
47,81/4-00 - Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios;
47.53/9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; f ̂
46.91/5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos [ / /
alimentícios;
77.39/0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; /
86.50/0-02-Atividades de profissionais da nutrição; f
53.20/2-02 - Serviços de entrega rápida.
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma fliiai situada na Rua Oiavo Bilac, n° 2266, Bairro
Centro, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP ns 64.001-280, com as mesmas atividades da
matriz, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA: O capitai social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), devidamente
subscrito e totalmente integralizado neste ato cm moeda corrente do país, dividido em 200.000
(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuído
entre os sócios da seguinte forma;

SÓCIOS

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO

BRUNO VITOR CARVALHO DO NASCIMENTO

TOTAL
I

QUOTAS VALOR EM R$

182.000 RS 182,000,00

18.000 RS 18.000,00

200.000 200.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião.
Toda e qualquer reunião ficará dispensada quando os sócios decidirem por escrito, sobre a
matéria que será objeto dela.

Parágrafo Primeiro: Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e ordem do dia.

CLÁUSULA NONA: Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, para tomar as contas do administrador e deliberar sobre as
demonstrações financeiras,

\

Parágrafo Primeiro; Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas aos sócios -
administradores com no mínimo trinta dias de antecedência da data da reunião anual.

Parágrafo Segundo; Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos previstos na cláusula VII.

CLAUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade é exercida individualmente pelo sócio,l$AÍAS
FÉLIX DO NASCIMENTOconforme indicado na forma deste instrumento, que representará a
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, perante quaisquer terceiros tais como
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4! ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME

CNP N2 26.337.573/0001-07 NIRE 22200452639

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e
estabelecimentos bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que nao estara
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,_ ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou
suborno, concussão, pecuiato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, te publica,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá com o ano civil, ocasião em que será
levando o balanço patrimonial, a demonstração de resultado do exercício e a demonstração dos
lucros ou prejuízos acumulados, cujos resultados serão divididos ou suportados entre os socios -
administradores, na proporção de suas quotas de capitai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas, transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadas, sem o expresso consentimento do
outro sócio, cabendo em igualdade de condições e preços, o direito de preferência ao socio que
queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: No caso dc um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá
notificar a outro sócio por escrito com antecedência de no mínimo 90 (noventa) dias e seus
haveres lhe serão reembolsados na modalidade de cláusula XIV deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade nao se
dissolverá, será feito um balanço especial e os haveres apurados, serão pagos aos herdeiros, ou a
quem de direito, na proporção das quotas de capital do sócio/administrador falecido, dentro de
um prazo estabelecido entre o sócio remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para qualquer dúvida oriunda desta alteração fica eleito o foro desta
cidade de Teresina - Pi, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
desta alteração.
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E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via de igual
forma e teor.

Teresina, 18 de Abril de 2018

iiOF/c/o
yp/U Á^i-iL/u» /c.

ISAÍAS FÉÜX DO NASCIMENTO

Sócio Administrador

ofício

BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO

Sócio
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A Junta Comercial do Estado do Piauí certifica que em 27/04/2018, foi realizado para a empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA - ME, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue:

rPrbtocolo ArQuivaniento Ato?Evciito Niré • CNP.T

180138162 20180138162 002/024 I 22900199031 I 26.337.573/0002-80 I Rua olavo bilac. 2266

Endereço-
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al0tronlco/8rquivo/Q29ydHJhdG9fMTUyNDgONDMwNiexODAxM2g*N|lucGRm/dOwnload/2/pessoa/869/co_protOCOIo/PIP18O1158427)

http;//w»w,plauldigllal.pl.gov.br/Il8ta-de-docuinentos/7protocolo=PIP1801l 58427
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tps://autdlgital,azevedoba5tos.nol.br/home/comprovante/72001802190952470982

FLS

PI^ÈtítCLREGIS'

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'  ESTADO DA PARAÍBA
—/ _.£^ARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
L  FUNDADO EM 1888
«SCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
!  JOÃO PESSOA

Av. Epltâdo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

ht(p://vvvvw.azevedobaslos.nol.br
E-mail: car1orio@azevedoba$(os.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Váiber Azevédo de Miranda Cavalcanll, Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nasdmentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Rmras da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os de\4dos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufent/caçâo Digital' ou na
referida sequénda. foi airtenãcados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparénda e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
Estado da Paraíba, a Corregedorta Garat de JusUça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos o.
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1)C2) e dessa forma, cada autenticação processada paia nossa Sen/entia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA linha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esfa DECLARAÇAO foi emitida em 19/02/2019 08:48:19 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cer^ficado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereça de
e-maii autenlica@azevedobastos.not,br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hflos://auidiQitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
DedaraçBo.

Código de Consulta desta Declaração: 1180247

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/02/2020 10:09:33 (hora locai).

'Código de Autenticação DIglUi: 72001802190952470982-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfe55e96396a4ba693270a9e5d926b37bb7doe3(3ad93fe6482d24be2d6228d202354c276f1c9156f4b97a11a7a
a41254279aa1ddcc8691734369d487ed9fe833
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i'11/2019 (jQ VG'"- https://auldigital.a2evedol3aslos.nol.bf/home/comprovante/72000411190957400554

Q  REPÚBLICA federativa do brasil
PrnC.Z? I I eeTAr\/^ r\A BAB AÍBA
_  Q n REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PrOC-U— ' ESTADO DA PARAÍBA

C' S 'f CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
^  ,' í FUNDADO EM 1888
^AEIBOREGISTROrCíVirDEMASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

/  JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.nol.br
E-mail: carioi1o@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconliecer firmas da Comarca de Jo3o Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequância, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECIJ^RO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
Estado da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos o.
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
XIXZi e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/11/2019 08:17:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail aulentica@azevedobastos.nDt.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hltos //autdiaiial.azevedoPastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1386029

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 10:08:00 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 720004111909574Q05S4-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94(057f2d69fe6bc05b9a9f3dc60648370bd4a53e68fd5c084cf4043843f7c9dd4e1a4a760e0la50c542354c276f1c9156f4b97a11a7aa
4125404881e38c27e2d1d65g385S431d44aed
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OPL - Trizidcic. -oO vuL
n  Q—1 y Oon lâ' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAiBA
Fl 5^ , CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS_  J J 1-^ 1 ^ FUNDADO EM 1888

PRIMÉfáÔ REGISTRO CIVlL DEilASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
/  JOÃO PESSOA

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803CL00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hnp;//vwvw.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavaicanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PrlvaUvo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufenf/cação DigilaI' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros dii^\
Estado da Paraiba. a Corregedotia Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos o.
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCf2345-
X1XZ) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRiMAX HOSPITALAR LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/11/2019 08:17:34 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10*6 seus §§ 1°e 2°da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRiMAX HOSPITAI.AR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentíca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hltDs://autOiQílal.azevedobaslos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Dedaraçáo.

Código de Consulta desta Declaração: 1386030

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 10:06:00 (hora local).

'Código de Autenticação Digital; 72000411190957400476-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94. Lei Federai n* 10.406/2002. Medida Provisória n* 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015. Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc0Sb9a9f3dc60648370bd4a53e68fd5c084cb1dcb34ae979369tb13b69d380db8e862354c276f1c9156f4b97a11a7aa
412548b6d0eb9f9b0Scaaf092887e6b255cdd
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htlps://autdigitaI.azevedoba8tos.not.br/home/comprovanle/72000411190957400476



30/10/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'■"í- - do Vi
■/20 I

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO
26.337.573/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/10/2016

NOME EMPRESARIAL
NUTRiMAX HOSPITALAR LTDA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
NUTRIMAX I
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentoa e materiais para uso médico, eirúralco, hospitalar e de laboratórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odonto-médlco-liospltalares
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nSo especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológlcos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49^.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimonticlos em gerai ou especializado em produtos alimentícios nâo
especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV DOM SEVERINO

"CÊP
64.049-370

BAIRRO/DISTRITO

I FATIMA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
: S.EXTERNOCRAVEIRO@GMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO I

1643 I 1j
município
TERESINA

TELEFONE

(86) 3221-1311

COMPLEMENTO

LOJA 02/03

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
11/10/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/10/2019 ás 09:20:12 (data e hora de Brasília). Página

v>rww.rec8lta.fazenda.gov.br/PessoaJuTidlca/CNPJ/cnpJreva/CnpJreva_Sollcitacao.asp
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30/10/201^^ ^-'üL. ''■''Ti^T^^ Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA
Consult^^^l^dro de Sócios aAdniííríistradores - QSA
CNPJ: 26.337.57/0001-07
NOME EMPRESARIAL NUTRIMíW HOSPITALAR LTDA
CAPITAL SOCIAL: RS 200.000,00 (Duzenlos mil reais)

O Quadro de Sócios a Adinlnistradoíes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) á o seguinte:

Nwne/Nome Empresarial: iSAIAS FELiX 00 NASCIMENTO

Qualificação: 40-Sócio-Adminislrador

NometNome Empresarial: BRUNO VÍTOR CARVALHO 00 NASCIMENTO

Quallficaçto: 22-S6do

Para Informações relativas à participação no QSAi acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RF6.

Emitido no dia 30/10/201$ ás 09:20 (data e hora de Brasilia).

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soiicitacao.asp
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30/10/2019 Receita Federal do Brasii FLS. í

NUMERO OE INSCRIÇÃO

26.337.573/0001.07

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL 11/10/2016

NOME EMPRESARIAL

NUTRIMAX HOSPITALAR LTOA

COOIGO E OÊSCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.74.1.00 . Comércio varejista de artigos de óptica
47.8I-4.OO . Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
S3.20.2.02 . Serviços de entrega rápida
77.39.0.02 . Aluguei de equipamentos científicos, médicos e tiospitaiares, sem operador
86.S0.0.01 . Atividades de enfermagem
66.50.0*02 * Atividades de profissionais da nutrição
86.50.0-07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parenterai

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOM SEVERiNO

CEP

64.049-370

BAIRROIOISTRITO

FAT1MA

NUMERO

1643

município

TERESINA

COMPLEMENTO

LOJA 02/03

ENDEREÇO ELETRÔNICO

S.EXTERNOCRAVEiROfflGMAiLCOM

TELEFONE

(86) 3221-1311

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
• M**

SITUAÇAO CADASTRAL

ATTVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

■

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/10/2016

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/10/2019 às 09:20:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

wviM.recelta.fazerKla.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjieva_Saiicitacao.asp
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30/10/201® ro ç.[n/inmiiff rnn. ̂  f i' O í Vj- Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consul^'^ãdrD de ejwmínistradores - QSA
CNPJ; 26.337.573£I001-07

NOME EMPRESARIAL: NUTRiUAX HOSPITALAR LTOA
CAPITAL SOCIAL: RS 200.000,00 (Duzentos mo reais)

O Quadro da SOclos a Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ISAIAS FELIX 00 NASCIMENTO

Qualificação: 4S-S6cia-Admi(tistrador

NomarNoma Empresarial: BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO

Qualificação: 22-Sóao

Para Informações relativas i participação no QSA, acessar o E-CAC com certiflcsdo digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/10/2019 ás 09:20 (datas hora de Brasília).

vvww.receila.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soiiclt3cao.asp
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mi GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAUÍ

CONSULTA PÚBLICA AO CADASTR(
DO ESTADO DO PIAUÍ '

IDENTIFICAÇÃO:

Razão Social:

NUTRIMAX HOSPITALAR LIDA EPP

CPF/CNPJ:

26337573000107

Irisciição:

195889665

ENDEREÇO:

Logradouro:

AVE DOM SEVERINO

Conviemanto:

LOJA 02 03

Telefww:

32211311

Número:

Bairro:

FATIMA

Município:

TERESINA

64049370

Endereço Eletrônico:

contabilidadeotima® hotmail.com

ATIVIDADE ECONÔMICA:
CNAE Primário:

4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS

CNAE Secundário:

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 8650007 - Atividades de terapia
de nutrição enteral e parenteral; 4647801 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 8650002 - Atividades de
profissionais da nutrição; 7739002 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 4645102 ■ Comércio
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 4771702 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas: 4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças; 4637199 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; 4618402 •
Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 8650001 - Atividades de
enfermagem- 4646002 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e
produtos de perfumaria; 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 475'J701 "
Comércio varejista de móveis; 5320202 - Serviços de entrega rápida; 4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica; 4772500 •
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4645103 - Cornércio atacadista de produtos

vodontológicos; 4773300 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4651601 • Comércio atacadista de equipamentos de
informática; 4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 4781400 • Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios; 4729699 • Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente; 4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçao de
fórmulas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Situação Cadoatral Atuai:

HABILITADO

Data início Atividade:

24/10/2016

Data Baixa: Data Última Altera

25/06/2019 ^

Regime de Apuração de iCMS:

Documento fiscal emitido por esta Inscricao gera credito ao destinatário

ObaervaçOea:

Coneutta PiMIca ao cadastro do Estado do Piauí 30/10/2019 09:22
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA
CNPJ; 26.337.57J/0001-07

Ressalvada o dirello de s Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ideniKlcado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Seaetarla
da Receita Federai do Brasli (RF8) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enie federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:/Av»v»v.pgfn.gov,br>.

Certidão emiüda gratuHamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10^014.
Emitida ás 10:12:14 do dia 23/09/2019 <hora e data de Bra$llia>.
Válida até 21^3/2020.

Código de coniroie da certidão; FA2E.93B4.6AA3.9661
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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23/08/2010 FLS. ~1—

BRASIL liifullliJ^SíS

Recòta Federal jblL./ Ém

Confirmação de Aulentiddade da Certidão

I  Participe Serviços | Legislação

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ ; 26,337,573/0001-07

Data da Emissão : 23A}S/2019

Hora da Emissão : 10:12:14

Código de Controle da Certidão : FA2E.93B4.6AA3,9S61
Tipo da Certidão : Negoliva

Certidão Negativa emitida em 23/09/2019. com validade até 21/03/2020.

[PãfllnaAnlerfof

servlcos.recella.fazenda.govbr/Sflrvicos/cefildao/certaLit/CndConjunta/ConfifmaAutenlIcResullecfo.asp



Certidão de Situação Fiscal e Tributária
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n"1910312633757300010701

RAZÃO SOCIAL

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA EPP

ENDEUtÇO

AVE DOM SEVERJNO 1643 LOJA 02 03

MONICinO

TERESINA
CPF/CNP.r (N*)

26.337.573/0001-07

CEP

64049370

FONE(S) N"(S)

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.588,966-5

BAIRRO OU DISTRITO

FATIMA

FAX(fn

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n® 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (.sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/10/2019, às 11:21:30

VÁLIDA ATÉ 30/12/2019

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE lirip://>vcbas.seí;iz.pl.g()v.br/ccrtidaoSit«acao/jsp/valldnrCertidao.jsp

Chave paru Auteuticaçao: 9838-5E42-2451-OF63-F456-6B62-FAEI-0E5C

v«baí.Mfai.p1.gov.br/eef«daoSltuacat»ftervteUContfoladOfTacao-e&numCer1i<íao-1910312633757300010701ÍBpoOoeumentO-CNPJ



SEFAZ-Portal do ConUibuInle

/SEFAZ-PI
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte

Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019
Menu Geral Certidão de Situação Fiscal e Tributária

4 Ouvidoria

, CertldSo Negativa da principal > Vaiidação de Certidão > Resuitado da validação
Dívida Ativa

^ CerfldSo de Situação
Fiscal e Tributária

O Ofício de Uberaçao-TVI

O documento 1910312633757300010701 é Válido,

Solicitação NO;

CPF/CNP3:

Razão Social!

Inscrição Estadual:

Data da certidão:

Observação:

19103126337S7300010701

26.337.573/0001-07

NUTRIMAX HOSPITALAR L7DA EPP

19.588.966-5

31/10/2019 11:21:30

Secretaria da Fazenda do Estado do Plaul - SEFAZ/PI
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo - Bloco "C

Bairro São Pedro - TercsIna-PI - CEP: 64.018-900

webas.sefaz.pi.ãov.br/certldaoSItuacao/servtet/Conlrolador



21/08/2019

GOVER^O DO ESTADO DO PIAUl

; SECRETARIA DA FAZENDA

do Va;
Proc.g^^^ 9/?n_7g

CertIdSo Negaliva de Débitos &ladu8l8 " FLS. Q y i I
í^ub. i~

PROCURADORIA TRIBUtAríA

SECAO de inscrição E cobrança da dívida ATnA DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO
n*190826337S73000I07

(Emitida em nlençfio ao (]ue dispfic a Instrução Normativa PGE/PI n* 01/2005)

IDENTIFICAÇÃO DO{A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.588.966-5

CNPJ/CPF

26.337.573/0001-07

RAZÃO SOCIAL

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA EPP

Rcssiilvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de Inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico
para os devidos fins. a requerimento do(a) Intercssado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir cin nome do(a) requerente acima identiricado(a) até a
presente data e horário, e, para constar, loi emitida a presente certidão.

•Cbcte da Sc(So de Dívida Aliva-

Procuradoria Geral do Etlado

Procuradoi-ia TribuUrin

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/08/2019, às 16:10:15

VÁLIDA ATÉ 19/11/2019

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÃ VALIDAOIC AiNTE.S DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITF.
li»p:/-Vcb.is.tefaz.pí.gov.bi-'ccrtidaoNfg.itlva.'jsp.'validarCertldao.j5|i

Cbavc para AulCDlkaçSo: 7D75-ACB6-F5F9-3F7D-4C67-7S0B-Í1AD-68EI

hltps:/Avoba8.sefaz.pI.gov.br/eertk)aoNegaUva/serv1et/Controladâr?aeaosg8nujnCertldao'l60826337573ClOOi07
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2i/08flí0i9 P rnr. ̂ SEFAZ-Portal do Coniribuiale

■
/ SEFAZ-PI

Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte

Ouarts-reira. 31 de Agosto de 2019
11.-.,0 Pr-'ai

* Pá'jii*A In.iial

Certidão Negativa da Dívida Ativa

< 0 ove < Menu principal > Validação de Certidão > Resultado de validação

* Con-c Acessar

0cMjnf:«0<i|1n«

A certidão 1908Z6337S73000107 t VÁLIDA

» Ceiliilflo iretjntiva

4  r;r«rim.p>to

Solicitação NP|

CNPj!

Razão Social:

Inscrição Estadual:

Data da certidão;

Observação:

190826337S73000107

26.337,573/0001-07

NVTRIMAX HOSP/TALAft LTDA EPP

19.5B6.966-5

21/08/2019 16:10:15

Seoets'!» ds Fazenda do Estado do Ftaui • SEFAZ/PI
Av. Fadío Fraltas, s/n - Centro Administrativo • Bloco 'C

B^ro Sfa Pedro - Teresina-Pl • CEP: 64.01S-900

Mtps://webas.seraz.pi.gov.br/certidaoNegaliva/servle t/Controlador
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CÓDIGO DE CONTROLE: 0126308/19-02

CPF/CNPJ: 26.337.573/000] -07

Contribuinte: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA
Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima

identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimenlo de obrigação estabelecida na
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts.
456 e 457 da Lei Complementar n" 4.974. de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de
Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 13:42:50 h, do dia 17/09/2019

Validade: 16/12/2019

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na mtemel, no endereço
hltp://w\vw.teresina.ni.gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida confomie modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: BSC8C18C4300C2CD
N^ViatZ
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I CortfliTnar- 1 LMim/ — "^" /
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Núni«ro da caflldàe ̂  C^gfda ManHcidada

h2ft.90in942 I fiícIciic4Í3õ«c5"

Validar certidão para portal

Pafo m«r«i um Matai Otvft |«r pmorKhído

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia

Válida até ^^^2í2a\a

Código controle

Em nome do contribuinte abaixo Identificado;

CPF/CNPJ: Z6.337.673/0001-07 Contribuinte: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA

Endereço: AVENIDA DOM SEVERINO, 1643 Complemento: LOJA 02 03 Bairro: BAIRRO FATIMA Cidade: TERES1NA Estado; PI

Cep: 64.049-370

por1aMere»lna-pi.gov.br/d9l_tha_poftal/inlclal.do?etf8nio=montaMenu4acfonym=VALIOARCERTIDAO
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Prefatura Municipa! cleTeresina

Sccrciaria Municipal do l'inanc'a>

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

VALIDADE; 30/09/2019

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ
461395-3 26.337.573/0001-07

RAZÃO SOCIAL

NUMERO CONTROLE:

0041859/19-51

DATA ABERTURA

18/1 1/2016

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA-ME

NOME FANTASIA

NUTRIMAX

LOCALIZAÇÃO
AVENIDA DOM SEVERINO. 1643 • SALA: 02/03;

BAIRRO KATIMA

TERESINA/PI - CEP: 64049-370

ATIVIDADE(S)
4645-i/Ol - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO.

CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4618-4/02 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS

E MATERIAIS ODONTOMEDICOHOSPITALARES

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO /
4645-1/02- COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA /
4645-1/03 -COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA /
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL /
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA '
4649-4/08 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO ODONTOMEDICOHOSPITALAR. PARTES E PECAS

4691-5/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS /—
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E X
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E vídeo / Ã/
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DEMOVEIS ^ y
4771-7/01 - comercio VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULAGÁO

DE FORMULAS

4771-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. COM MANlPULACAO
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TERESINAã^

Prefeitura M unicipal de ! eresina

Scciviaria .VUiaicipal Jo i'inanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO F
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 30/09/2019

NÚMERO CONTROLE;

0041859/19-51

ATIVIDADE(S)
DC FORMULAS

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS
4774-1/00- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA
4781-4/00-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS. MÉDICOS E HOSPITALARES SEM
OPERADOR

8650-0/01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM
8650-0/02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO
8650-0/07 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL

LICENÇAS
0106-SANITARIA ESTADUAL Data início-u/DQ/^niR tiaia Pim-^rj/nR/dmoData Início: 14/09/2018 Data Fim: 22/08/2019
0107 - SANI TARl A ESTADUAL

0108-SANITARlA ESTADUAL

0109-SANlTARIA ESTADUAL

0110 - SANI TARl A ESTADUAL

0111 -SANITARIA ESTADUAL

0112-SANITARIA ESTADUAL

0113 - SANITARIA ESTADUAL

0104 - ATESTADO DE REGULARIDADE

0103-AM8IENTAL MUNICIPAL

Data Início: 14/09/2018

Data Início: 14/09/2018

Daia Início: 14/09/2018

Data Início; 14/09/2018

Data Início: 14/09/2018

Data Início: 14/09/2018

Data Início: 14/09/2018

Data Início: 12/04/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 22/08/2019

Data Fim: 12/04/2020

Data Inicio: 03/04/2019 Data Fim: 04/04/2020

Bte contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e e.xercicio das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária, ambienta] e de prevenção contra
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisites acarretará a suspensão e n

Alvará de Funcionamento. nos lermos da lenislação vieenic
DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMÉNTO DEPENDE

ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E
REGULARIDADE DO CORPO DE BOM BEIROS, NO QUE COUBER. CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Emitido em: 07/06/2019

CóditoAutentiddade: 4359B867C5249DF2 -i



25/09/2019 Decretodo MunicIpiodeTeresIna/PI n° la.gTSdeSO.OS.aOJpi _ dO Vs'

Dec. Mun. Teresina/P118.978/19- Dec. - Decreto do Município de Teresina/PI n®
18.978 de 30.08.2019 ,

DOM-Teresina: 30.08,2019 Rub,

Altera o Decreto 16.759, de 29 de
março de 2017, que aprova o
Regulamento da Lei Complementar n°
4.974, de 26 de dezembro de
2016(Novo Código Tributário do
Município de Teresina}, com
modificações posteriores, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no uso das atribuições iegais que lhe confere o
inciso XXV, do art. 71, da Lei Orgânica do Município de Teresina, e com base na Lei Compiementar
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Novo Código Tributário do Município de Teresina), com modificações
posteriores,

DECRETA;

Art. 1® O art. 151, do Regulamento da Lei Compiementar n° 4.974, de 26.12.2016, aprovado peio
Decreto n® 16.759, de 29.03.2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Artigo 151. A TLFF será celuilada e lançada de acordo com os valores consfaníes no Anexo IX, da Lei Complementar
n'4.974, de 26 de dezembro de 2016, com vencimento para o último dia útil do m6s de novembro de cada exercido.'

' Art. 2® O Regulamento da Lei Compiementar n® 4.974, de 25.12.2016, aprovado peio Decreto n® 16.759,
de 29.03.2017, passa a vigorar acrescido do art. 152-A, com a seguinte redação:

"Artigo 152-A. A mudança de endereço ou de atividade não constitui falo gerador da TLFF, sendo obrigatória, nestes
casos, nova licença municipal substitutiva.

§ 1'. Nos casos previstos no caput deste artigo, o Aivarã de Funcionamento substitutivo eventuaimente concedido terá a
mesma data fina/ de validade do Alvará de Funcionamento anterior.

§ 2". Nos casos previstos no caput deste artigo, Quando houvera necessidade da realização de vistoria para
comprovação právia do cumprimento de exrgáncias, porparte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de
licenças, será devido o paga/TJenfo da respectiva Taxa de Expediente - TE fWsforias, por unidade).'

Art. 3° O g 2®, do art. 155, do Regulamento da Lei Complementar n°4.974, de 26.12.2016, aprovado
pelo Decreto n® 16.759, de 29.03.2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

•Artigo 155. (...)

§ 2°. As Licenças Ambientais, quando necessário, serão renovadas no prazo previsto neste Regulamento, mediante
prévio pagamento da cata única ou da primeira parcela da TLA, em caso de pagamento parcelado."

Art. 4® O Reguiamento da Lei Complementar n® 4,974, de 26.12.2016, aprovado peio Decreto n® 16.759,
de 29.03.2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 155-A, 155-B, 155-C e 155-D;

'Artigo 155-A. A mudança de endereço ou de atividade do sujeito passivo já licenciado não consfituí fato gerador da TLA
referente a Licença Ambientai de Operação (LO), sendo obrigatória, nestes casos, a atualização dos dados perante a
autondade municipai competente para a obtenção das licenças necessánas.

§ 1'. Nos casos previstas no caput deste artigo, a iicença substitutiva eventualmente concedida terá a mesma data final
de validade da iicença anterior.

§2°. Nos casos previstos no caput deste artigo, guando houvera necessidade da realização de vistoria para
comprovação prévia do cumprimento de exigências, por parte dos órçâose das entidades responsáveis pe/a em/ssáo de
licenças, será devido o pagamento da respectiva Taxa de Expediente - TE fVistonas, por unidade).

Artigo 155-B. A TLA referente á Licença Ambientai de Operação(LO) será calculada e lançada de acordo com os valores
constantes das Tabelas 1 e 2. do Anexo X/, da Lei Complementam'4.974. de 26 de dezembro de 2016. com vencimento
da cota única, e das parcelas anuais, para o úitimo dia úfit do mês de novembro do respectivo exercido

§ 1'. No caso de inido de qualquer atividade sujeita ao licenciamento ambiental, a TLA referente á Licença Ambiental de
Operação (LO) terá vencimento da cola única, e da primeira parcela, trinta dias depois da data em que se considera o

www.fiscosofl.com.br/g/8(S7/decreto^O4nunicipio-de-(eresinapi-n-18976-de-30062019
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sujeito passivo notiRcado do lançamento, permanecendo os vencimentos das demais parcelas conforme o previsto ro C. Q^/0 ÒÇ OÍ
caput deste adigo, FLS
§2°. A TLA referente é Ucença Ambientai de Operação (LO) será calculada e lançada com valorproporcionai á «nb
quantidade de meses licenciados, guando calculada porfraçáo de ano. ' — —

Artigo 15S-C. O pagamento da TLA referente á Licença Ambiental de Operação ̂1.0^ será feito junto ás /ns/i7u/çOes
arrecadadores conveniadas, em cota única ou em até:

I - 5 (cinco) parceias, no inicio de atividade:

II - 4 (quatro) parcelas, no caso de renovaçSo de licença.

Parágrafo único. As parcelas anuais wncendas de TLA referente ã Ucença Ambiental de Operaçáo (LO) serão
atualizadas monetariamenle todo mês de janeiro, com base na variação anual do índice da Preço ao Consumidor Amplo
Especial (iPCA-E), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que por lei
municipal viera substitul-lo.

Artigo 155-D. A TLA será paga em cota única, com vencimento no prazo de trinta dias depois da data em que se
considera o sujeito passivo notificado do lançamento, nos seguintes casos:

I - Licença Ambiental Prévia (LP):

II - Licença Ambiental de instalação (LI):

III - Licença Ambientai Simplificada;

IV - /lüforiraçéo Ambiental para Uso de Equipamento Sonoro: e

V-Ucenças Ambientais Diversas.'

Art. 5» Os incisos I, II e III, do Regulamento da Lei Complementar no 4.974, de 26,12.2016, aprovado
pelo Decreto n° 16.759, de 29.03.2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 156. (...)

(...)

i • Licença Ambiental Prévia (LP): prazo de validade mínimo será o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos
p/anos, programas e projetos relativas ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos:

li ■ Ucença Ambiental de Instalação (LI): prazo de validade deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de
instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior e 6 Cse/sjanos;

III - Licença Ambiental de Operação (LO): prazo de validade de 4 (quatro) anos, excetuando-se quando do iniciado
desenvolvimento de qualquer atividade sujeita ao licenciamento ambiental, caso em que, a critério do órgão ambiental
competente, o prazo de validade mínimo será de 4 (quatro) anos e máximo de 5 (cinco) anos:

Art. 6° O caput do art. 166 e O seu § 1°, do Regulamenta da Lei Complementar n° 4.974, de 26.12.2016,
aprovado pelo Decreto n® 16.759, de 29.03.2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Artigo 168. A Taxa de Registro, Inspeção e Fiscalização Sanitária - TRiPS tem como fato geradora fiscalização de
estabelecimentos, eventos e veículos, cujas atividades exercidas necessitem de vigilância sanitária concernente ao
controle da saúda, higiene pública a bem-estar da população.

§ 1°. Serão fiscalizados, para fms de expedição do registro sanitário e por ocasião da sua renovação, os
es/aOe/ec/mentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, relacionados com o consumo humano, os
estabelecimentos de serviços de saúde e os es/abefec/men/os de serviços de interesse da saúde, bem como os sujeitos
ás ações de vigilância da saúde dos trabalhadores pelos riscos de acidentes de trabalho e doenças profissionais.

Art. 7® O Regulamento da Lei Complementar n® 4.974, de 26.12.2016, aprovado pelo Decreta n® 16.759,
de 29.03.2017, passa a vigorar acrescido dos arts. 168-A e 166-0, com a seguinte redação:

vAvw.flscosaft.com.br/g/8f57/decreto-do-munlclplo4]e-tereslnapl-n-18978-de-30082019
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'Ariigo 168-A. A mudança de endereço ou de atividade do sujeito passivo já licenciado nSoconstituHato gerador daf\-S.
TRIFS raferente á atividade de caráterpermanen/e, sendo obrigatória, nestes casos, a atualização dos dados peranji^gjj^
autoridade munidpal competente para a obtençSo das licenças necessárias.

§ 1'. Nos casos previstos no capul deste artigo, a licença su6sWW<Va eventualmente concedida terá a mesma data fínal
de validade da licença antenor.

§ 2°. Nos casos previstos no caput deste artigo, guando tiouver a necessidade da realização de vistoria para
comprovação právia do cumprimento da exigências, porparta dos órgãos e das entidades responsáveis pala emissão da
licenças, será devido o pagamento da respectiva Taxa de Expediente - TE (Vistorias, por unidade).

Artigo 16S-B. Todo estabelecimento que mantenha transporte de pacientes, bem como de produtos e substâncias de
interesse da saúde, deve apresentar, perante a autoridade sanitária competente, declaração individualizada de cada
veiculo, dela fazendo constar, obrigatoriamente, equipamentos e recursos humanos, para fins de cadastramento e
autorização de cada veiculo.

Parágrafo único. A autorização individualizada de veiculo, prevista no caput deste arOgo, será emitida após o pagamento
de TRIFS, conforme valores previstos na Tabela 2, do Anexo Xiil, da Lei Complementar n' 4.974, de 26.12.2016."

Art. 8® O art. 159, do Regulamento da Lei Complementar n® 4.974, de 26.12.2016, aprovado pelo
Decreto n® 16.759, de 29.03.2017, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação;

'Artigo 169. (...)

Parágrafo único. A TRIFS referente ã Tabela 1, do Anexo Xlil, da Lei Complementam'4.974. de 26 de dezembro da
2016, será calculada e lançada com valor proporcional á quantidade de meses licenciados, guando calculada por fração
da ano.'

Art. 9® O art. 170, do Reguiamento da Lei Complementar n® 4.974, de 26.12.2016, aprovado peio
Decreto n® 16.759, de 29.03.2017, passa a vigorar com aiteraçâo do seu caput e acrescido dos incisos I,
11 e III, com a seguinte redação:

'Artigo 170. A TRIFS será devida quando da solicitação de vlstona, inspeção, autorização, registro sanitário ou de sua
renovação, conforme os seguintes prazos de validade:

I • Licenças Sanitárias para atividades de caráterpermanente: prazo da 4 (quatro) anos, excetuando-se quando do inicio
do empreendimento, do estabelecimento ou de qualquer atividade sujeita ao licenciamento sanitário, caso em que a
Licença Sanitária terá prazo de validade minimo de 4 (quatro) anos e máximo de 5 (cinco) anos:

II-Licenças Sanitánas especiais para eventos: conforme prazo definido pela Gerência de Vigilância Sanitária - GEVISA:

lli - Autorizações Sanitárias de Veículos: prazo da 1 (um) ano, somente permanecendo válida a autorização veicular
enquanto a Licença Sanitária do Esfabeledmento estiver em vigor.

jla do Valt

m&O 19

Art. 10. o art. 171, do Reguiamento da Lei Compiementar n® 4.974, de 26.12.2016, aprovado peio
Decreto n® 16.759, de 29.03.2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Artigo 171. O pagamento da TRIFS será efetuado da seguinte forma:

I ■ TRIFS referente á Licença Sanitária para atividades de caráterpermanente, registro ou renovação de registro, com
valores previstos na Tabela 1, do Anexo Xlil, da Lei Complementar n' 4.974, de 26 de dezembro de 2016, com exceção
da licença sanitária especial para eventos, pagamento em cota única ou em:

5 (cinco) parcelas, no inicio de atividade:

4 (quatro) parcelas, no caso de renovação de licença.

II - TRIFS referente ã licença sanitária especial para eventos, calculada e lançada de acordo com valores previstos na
Tabela 1, do Anexo XIII, da Lei Compiementarn' 4.974, de 26 de dezembro de 2016, pagamento em cota única:

III - TRIFS referente és vistorias e autorizações sanitárias, calculada e lançada de acordo com valores previstos na
Tabela 2, do Anexo XIII, da Lei Complementar n' 4.974, de 26 de dezembro de 2016, pagamento em cota única.

Parágrafo único. As parcelas anuais vincendasda TRIFS serão atualizadas rnone/anamente todo mãs de janeiro, com
base na variação anual do Indica de Preço ao Consumidor Ampio Especial (IPCA-E), calculado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Esfatistica (IBGE), ou outro índice pue porieimunicipa/ viera subst^f-lo."

Art. 11. O Reguiamento da Lei Compiementar n® 4.974, de 26.12.2016, aprovado pelo Decreto n®
16.759, de 29.03.2017, passa a vigorar acrescido dos arts. 171-A e 171-6, com a seguinte redação: /
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'Artigo 171-A. A TRIFS referente á Licença Sany/âriapa/a atividades de caráter permanente, calculada conforme Proc.
previstos na Tabela 1. do Anexo XIII. da /.eiComp/emenfarn" 4,974. de 26 de dezemb/o de 20Í6, será/ançada com p[_C5 J
vencimento da cota única, e das parcelas anuais, para o último dia útil do més de novembro do respectivo exercício. _

iXUD.
Parágrafo único. No caso de iniao de empreendimento, de estabelecimento ou de qualquer atividade sujeita ao
licenciamento sanitário, a TRIFS referente á Licença Sanitiria para atividades de caráterpermanente, calculada
contomie prev/sfos na Tabela 1. do Anexo XIII. da Lei Complementam'4.974, de 26 de dezembro de 20/6, terá
vencimento da cola única, e da primeira paxela, trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo
no//7/cado do lançamento, permanecendo os vencimenfos das demais parcelas conforme o previsto no caput deste artigo.

Artigo 17t-B. O venc/men/oda TRIFS ocorrerá trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo
notificado do lançamento, nos seguintes casos:

I - TRIFS referente á licença sanitária especial para eventos, calculada e lançada de acordo com valores previstos na
Tabela 1. do Anexo XIII. da Lei Complementar n'4.974. de 26 de dezembro de 2016:

II - TRIFS referente ás vistorias e autortzaçies sanitárias, calculada e lançada de acorde com valores previstos na Tabela
2. do Anexo XIII. da Lei Complementar n'4.974, de 26 de dezembro de 20t6.'

Art. 12. Ficam prorrogados até 30.11.2019 os Alvarás de Funcionamento em vigor emitidos com data de .
vencimento fixada em 30.09.2019.

Art. 13. Em virtude da transição na emissão de licenças com novos prazos de validade, e em caráter
excepcional, a partir da data 02.09,2019 até 29.11.2019, os processos de solicitação de Licença Ambiental
de Operação (LO) e/ou de Licença Sanitária para atividades de caráter permanente, caso deferidos pelos
órgãos iicenciadores competentes, deverão receber licença complementar com data final de validade
fixada em 30.11.2019.

§ 1®. Nos casos previstos no caput deste artigo, os contribuintes receberão também a notificação de
V lançamento da TLA e/ou da TRIFS para a próxima renovação de licenciamento ambiental e/ou sanitário de

acordo com os novos prazos de validade das respectivas licenças estabelecidos neste Decreto, que
deverão ser emitidas com data de inicio de validade a partir de 01.12.2019.

§ 2°. As disposições previstas neste artigo não se aplicam aos casos de licenciamento no inicio de
empreendimento, de estabelecimento ou de qualquer atividade sujeita ao licenciamento sanitário e/ou
ambiental.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições com contrário, em especial inciso III, do parágrafo único, do art. 152,
do Decreto n® 16.759, de 29.03.2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tereslna (PI), em 30 de agosto de 2019.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO

Prefeito de Tereslna

RAIMUNDO EUGÊNIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA

Secretário Municipal de Governo

ía do Vc
•n9!20fi
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.337.S73/0001-07
Razão SOCÍaltf>/UTRIMAX hospitalar ltda me

Endereço: av dom severino i643 L03a 02 03 / fatima / teresina / pi / 64049-

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2019 a 26/11/2019

Certificação Número: 2019102802474357644933

Informação obtida em 04/11/2019 09:50:38

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvt/w.caixa.gov.br

hnps://consulla-crf.caixa.gov.br/consunacrf/pages/consu1taEmpregador.jsf
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes [ Início | V -1.1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 26.337.573/0001-07

Razão social: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ME

Data de

Emissão/Leitura

28/10/2019

08/10/2019

19/09/2019

31/08/2019

09/08/2019
21/07/2019

02/07/2019

13/06/2019

25/05/2019

06/05/2019

17/04/2019

29/03/2019

10/03/2019

19/02/2019

31/01/2019

12/01/2019

24/12/2018

05/12/2018

16/11/2018

27/10/2018

08/10/2018

19/09/2018

31/08/2018

12/08/2018

23/07/2018

04/07/2018

15/06/2018

27/05/2018

08/05/2018

19/04/2018

31/03/2018

Data de Validade

28/10/2019 a 26/11/2019

108/10/2019 a 06/11/2019

19/09/2019 a 18/10/2019

I3I/O8/2OI9 a 29/09/2019
[09/08/2019 a 07/09/2019

,21/07/20193 19/08/2019

Número do CRF

i 02/07/2019 a 31/07/2019

pl3/06/2019 a 12/07/2019
'25/05/2019 a 23/06/2019

106/05/2019 a 04/06/2019

1 17/04/2019 a 16/05/2019

29/03/2019 a 27/04/2019

10/03/2019 a 08/04/2019

j 19/02/2019 a 20/03/2019

",31/01/2019 8 01/03/2019
! 12/01/2019 a 10/02/2019

j 24/12/2018 a 22/01/2019
05/12/2018 a 03/01/2019

í 16/11/2018 a 15/12/2018

j27/10/2018 a 25/11/2018

08/10/2018 a 06/11/2018

19/09/2018 a 18/10/2018

,31/08/2018 a 29/09/2018

12/08/2018 a 10/09/2018

23/07/2018 a 21/08/2018

I 04/07/2018 a 02/08/2018

^15/06/2018 0 14/07/2018
'27/05/2018 3 25/06/2018

I 08/05/2018 a 06/06/2018

19/04/2018 a 18/05/2018

: 31/03/2018 a 29/04/2018

2019102802474357644933

2019100805052553907539

"2019091905470002815059

2019083100124695987462

2019080904080903208383

2019072102490357725047

12019070204203511759975

12019061304392746917323

; 2019052503494826449984

í 2019050603463093829398

12019041704372891704897

! 2019032904352481955966

' 2019031002543809644954

I 2019021904514131699540
2019013105015407354000

2019011204090808249827

2018122403480112645785

2018120505492610191967

2018111620333465453700

i 2018102706321698034152

' 2018100803034799475507
'2018091904364657725512

j 2018083104173071009292

2018081204021567685180

' 2018072303535711966013

i 2018070404261737494619

; 2018061504440671305389

' 2018052703580725156082

j 20180508052652797^630^
i2018041905165068211699

'2018033104051672155785
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poder'judiciário
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.337.573/0001-07

Certidão n": 185658216/2019

Expedição: 08/10/2019, às 09:19:25
Validade: 04/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. '

Certifica-se que nütrimax hospitalar ltda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

26.337.573/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárioe, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /

DQvldas B eu9ttec6aai cndc4tsc.Jus.bc
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PODER JUDICIArIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO

Nome: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.337.573/0001-07

Expedição do Relatório: 08/10/2019, às 09:20:33

Nada consta.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua
inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Transcorrido o prazo sem ciunprimento da obrigação ou regularização,
expedir-se-á, conforme o caso. Certidão Positiva ou Certidão
Positiva com efeito de negativa.

DíviasB o s jjesKSos: . jus.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JÚNIOR

REGISTRO ; PI-005116/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 490-291-263-53

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro-

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 19/08/2019 as 08:33:16,
Válido até: 17/11/2019,

Código de Controle: 417907,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que O profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como nSo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.*; PI/2019/000056S6
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JÚNIOR CPF: 490.291.283-53
CRC/UF n.' PI-005116/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 17.11.2019
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://201,33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir;

CPF: 490.291.263-53 Controle : 7638.8266.8580.8893

201.33.23.17e/scrlpts/SQL_dhpv03Pl.dll/logln
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 720 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 720^^
em uma via todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n' 003^^
referente ao período 01/01/2018 a 30/06/2018, com erjcerramento do exercíd^
social em 30/06/2018, da firma NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ME,/estabelecida no(a) AV DOM SEVERINO , n« 1643. LOJA 02/03/6airfo DE
FATIMA, CEP 64049-370, Cidade Teresina. estado PI, inscrita no C.N.P.J,
25.337.573/OOoVo7 e registrada no(a) Junta/Comercial do Piauí sob o n'
22200452639'^r despacho de 11/10/2016^

U  I
P  ik' Ifll
UMi

li
® Is-i-^úh

Mina-Pi, 1 de Janeiro de 2018

\JíiÍ£ií Jí.lÍx
Usids FelSx úoffascinifthto

Sssio • AdminisUaSor y
CPF: 274.441.B03-00
RG:67Q.5S4 SSP-PI

Francisco Ctavairo àgCarvalhò^Juntor
Contador

CPF: 490.291,253-53 p.
RG. 1.200.437 SSP/PI

CRC; 05116/0-PI YA

JLNTA CíMgRCiALOO ESTADO DO FiA.';

Termo de Autenticação is.c;'.2:4.í
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13/OÇ^^ - TrizidõiO, \/a.http$://auWigttal.azevedobaílos.nol.br/home/comprovante/72001206i91442210632
P ro c. ̂  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
etc estado da paraIba
'  CARTÓRIO AZEVIdO BASTOS
rci ih /- FUNDADO EM 1808
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL O^ASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

7  JOÃO PESSOA

Av. Epitâclo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.; (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5404

hllp://www.8zevedo6astos.not.br
E-mall: cadorlotSazevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vílber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. tnterdiçSes e
TutQlas com atribuição de aulenílcsr e reconhecer firmes da Comarca de Joôo Peseoa Capitai do Eeledo da Paraíba, em \irtude de Le». ele...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de AutentlcaçSo DlgRal' oo na
referida sequãncía. loi aulenilcsdos de acordo com ss LegfslaçOes e normas vlgenles*.

DECLARO ainda que. para garar^tir Iransparència e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Noüs e Registros do
Estado da Paraíba, a Correoedoria Geral de Jusüça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014. determinando a Inserção de "
atos nolorlals e renisirals. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Exirajudictal contém um código único (por exemplo: Se/o Digita : ABC1234S-
XIXTi e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessâno
aUavés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hllp://corfegedorla.típb.jus.br/seioKligilal/

A aulenilcaçâo digilai do documento laz prova de que. na data e hora em que ela (oi realizada, a empresa NUTRJMAX
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, "í® empresa NUTRIMAA
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única a exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 06:17:13 (hora tocai) através do sistema de aulenUcaçâo digital do
acordo com o Art. 1«, 10" e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001. como lambém, o documento eletrônico autent eado contendo o CertlflMdo Di^lal do
titular do Cartório /«evêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mall 8utentica@azevedobaslos.noLbr

D... rnsit riDialhaHa* rtasie ato acesse O site hiin<-//aiiidlnital azevedohaslos.nol.br e informe o Código de Consulta destaPara Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site tan£V(âuld!g"®i é^?vedobasl??.nç|,br e informe o Código de Consulta desta
DeclaraçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1272561

A consulta desta Declaraçío estará disponível em nosso site até 12/08/2020 14:56:01 (hora local).
'Códlaod6AutemicaçâoDIgltal:72001206191442210632-1 872001206191442210532-12 , , B,.,Harai «» sn.t;»ni«; Lei
'Legislações Vigentes: Lei Federai rri 6.935/94. Lei Federal n' 10.406/2002. Medida Provisória n« 2200/2001. Lei Federal n 13.105«015. Lei
Estadual n" 6.721/2008, Lei Estadual n« 10.132/2013 e Provimenio CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f0S7f2d69fe6bc05bc8c41ff57265827c9660a3d63366634b(ec38796409942260d7ce3be116c15dB2354o276ric9156f4b97a1l87aB
UVW3ÜIU u 412546c443eed7íl527166bS7b1ea9Ofe7fad0

ICP
.1 ■ 1 iii ■■ , I

PtwMSntHi da RepuWc»
CímO-* ü ̂ ')7>

u<ida4PmW4tN*].]uaz.
daZXdi ■niH MZaer- .n* i iSSi

hltps'y/Butdlgit8l.azevedobaslos.not.br/hotne/comprovante/72001206i91442210632



TERMO DE ABERTURA-

Contém o presente livra 737 páginas, elêtronicamerits numeradas de 1 a 737
em uma via, todas elas Jâ escrituradas e servirá como Livro Oiârto n» 004,
referente ao período 01/07/2010 a 31/12/2010, com encerramento do exercido
sccial em 31/12/2018, da lirma NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ME,
estabelecida no(a) AV DOM SEVERINO , n' 1643. LOJA 02/03. bairro DE
FÀTiWA, CEP 64049-37D, cidade Teresina, estado Pi. inscrita no. CN.P.J.
26.337.573/0001-07 e registrada r,o(a) Junta Comerciei tio. Piauí sob o fi'
2220C452539 por despac.lo de 11/10/2016.

resina-PI, 1 da Juin.c da 2013
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CPF; <?0.2â1.2í3.53
RG. i;200.237SSP/PI

CRCOSlISrO-PI

'4-

tí3
.-•i JUNTACCMeRCiALDO SSTACO.OO FW3rt
W; Termo de Autenticação ií;mi3í5-0

vuT&íyyçroMiNTftst."!»:.'-'"



13/06/2ÍJ^^ (jQ VaiÍtp8://autdfgil8l.azeve(Jot>aítos.not.br/home/comprovan1e/72001206191442210632
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILriuv.^, —'^ROU P5?Tânr) ha paraíbaREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
FLS. _

PRlàbi^O REOtSTRC

*=^-7—' - CARTÓRIO A2ÊVÊOO BASTOS
/y-rrrirt! FUNDADO EM 1888

íl d^ascimento e Óbitos ê privativo de casamentos, interdições e tutelas da comarca de
J  JOÃO pessoa

Av, Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. J080 Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hlIpi/Avww.azevedobastos.not.br
E-ffiall; caUorioiSazevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regislro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada COdígo de AiríeníiCaçâo Digital' ou na
referida sequãnda, foi autenticados de acordo com as LegIsIaçOes e normas vigentes*.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba a Corregedorla Geral de JusUça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notorlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial conlém um código único (por exemplo: Selo Digital; ASCÍ234^
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serverrlla pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço tiltp://corregedoria.1jpb.jus.br/selo-digilal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRtMAX H^OSPITALAR
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 13/06/2019 08:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório
acordo com o Art. T. 10° e seus 66 I''e2°da MP 2200/2001. corr» também, o documento elelrónico aulenbcado contendo o Certificado oigriai 00
lilular do Cartório Azevédo Baslos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mall autentica@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hÜQiriauidigilfl e informe o Código de ConsuWa desta
DeciaraçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1272591

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/06/202014:88:01 (hora local).
•Código de Autenticação Digitai: 72001205101442210532-1 8 72001206191442210632-12 „,n4oni«: i<a
■Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94. Lei Federal n° 10,406/2002. Medida Provisória n° 220(V2001. Lei Federai n 13,105/2015. Ld
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fOS7l2d69fe6bc06bc8c41ff57285a27c9860a3d63366634bfec3879S409942260d7ee3be116c15de2354c276f1c91S6f4b97a11a7a8
412S48c443eed7d527166b57b1eB90fe7f6d6

M  feQi:«w M nos.

htlpsJ/autd1gltal.azevedob88lOS-not.br/home/comprovBnte/7200l20619i442210632
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Rub. >Balanço Patrimonial

En>p'«sa: NUTRIMAX HOSPITAUR LTOA ME - CNPJ: 26.337,5T3/0001-07
NIRE; 22200432339 - Oats: lino'2016
EnOrfeço: AV DOM SEVERINO . C«mpi«niéíMo; LOJA 02'03. N.»: 1643. Sslr/o: DE FATIMA. CWade: Teceslns.
Telefoner

Conla Oeiíilçío

Página 1 de 4

rsnes Conlãbil

1,01

1-01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.03

1.01.01.03.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.01

1.01.C5.01.01

1.01.0S.01.05

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.00

1.07,00.03

1.07.00.03.02

1.07.01

1.07.01,03

1.07,01.03.01

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.21

1.07.04.21.01

i.oa

*" Alivo •"

AIlvo CIrculDi'<lo

Dlsponlbflidadas

Numerários em Espácie

Csina Geral

Bancos

Contas Correrttes

AplicafSes Bancarias

ApkafOes Rnanceiras

Oíenies

Oienlcs NoiAtnalS

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiai>tarnenios a FomecedorM

impostcs o Contribuições a Recuperar

Esio(}ues

Esloques em Estabelecimerilos Prõprlot

Estoque de Mercadorias

Allvc nSo Circuianls

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas Flsicas/Jiirtdicas

Empréstimos de Terceiros

Inveslimanlos

Outros Investlmenios

Consorcios

Imobinzado

Bens em OpsraçSo

Bens Utilizados na Produçáo e/ou Prestação de Senrlços

(•) Depreciações, Amortizações e Quotas de E>ausião

(•) Bens Uáíizados ns Produção e/ou Prestação de Serviços

Compensação Ativo

itado: PI,CeFi3-'049370.

31/12/2018

1.Ô33.060.7S O

1.j:-a.518.09 O

492.241,43 O

205.672,10 O

265.972,10 O

138.194.94 O

138.194.94 D

85.074.39 D

88.074.39 D

492J2Õ8.01 D

492.268,01 D

492.286.01 O

131.413.93 O

131.413.93 D

130.999,77 O

414.16 O

r.40.694,72 D

440,694,72 D

440.894,72 D

'■'76;328.66 D

^ . 5.978.06 D
' ■■■''5.'978,0e O

5.978.08 O
35.079.17 D

- 35.079,17 D
;  .35.076.17 D
'■35,274.41 D

•35.768.29 O
•35.769.29 D

493.86 C
493,88 C
114,00 O

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabQlzamos por todas tfas:
As Infumtações foiani extraídas das páginas n* 718 e 7l9doUvro Diário N* 04. regíat/ado na Junie Comercial do Estado do Piauí sob n*
19/001385-0 sm 21(05f20l9.
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado;
A sociededa não possui Auditoria Independente í

TeresInfe-PI. DLdrpezantbrc ds 2018

íliíP li
Fíisãha -ri

-

SE3?.5;#!5

Isaras Fein do Nasclmenl!
Socio-Administrador
CPF; 274,441.803-00
RG: 870.584 SSP-PI

Francisco Craveira de Carvalho Jui
Conífflor

CPF: 490.291.263-53
RG. 1.200.437 SSP/PI

CRC; 05116/0-PI

CQK^AOOR
CPf 490 291.263-53

RG -. 1.200 437
rttr n5llA/0 4'

•« ifKpr««S9r flc* suj«ito A co«çcov*çAo sua «utintlcidAdo ndi
tnfom*ndo r«*p«cUvof d« verificação
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■ ll— REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

p;_S H (-1 . ESTADO DA PARAIBA
_  , ' ^ f __ CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
.^UO. -1^ FUNDADO EM 1886 .

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL De/aSCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
/  JOÃO PESSOA

Av Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5464

htipt/Avww.azevedobaslos.noi.br
E-mall: carlorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevédo de Miranda Cavalcanil. Oficial do Primeiro Registro Clvtl de Nascimentos e Óbitos e Pf«va'wo de ®
Tutelas com atribulç8o de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc.,.

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Cidlgo de Aufenifcaçáo Digital' ou na
referida sequênda, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respedivos «fwços ^
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N« 003/2014. detennlnando a
atos noloriâls e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cMgo uni» (por
X1XZ) e dessa forma, cada autenücaçío processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltp://corTegedoria.t]pb,jus.br/selo-dlglfal/

A autenticação digllal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada a "da^rílimMa'^lÍuTRIMAX
posse da um documento com as mesmas caraclerislleas que for«n reproduzidas na côpla autenticada, «rido da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este oanono.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital
acordo com o Ari 1» 10° e seus « 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrôni» aulenlicado wnlendo o Certificado Di^la oHt"rdo C8rt6X^evôdo llstof,^poderá ser solictado diretamente a empresa NUTR1NIAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mall autenilca@azevedobastos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hlteâ^^gü/'! xrr-verinhnstns not Çr e informe o Código do Consulta desta
DeclaraçSo.

Cõdigo do Consulta desta Declaração: 1272591

A consulla desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/06/2020 14:58:01 (hora local).

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido 6 verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pméetnca cJ«

iMdt» K • 2 e<C 2.
]  ̂1*09 sy.-*o6»2W.

iCP

hllps://8utdlgltal.azevedob86tos.nol,br/home/Mmprovante/72001206l91442210632
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FLS..

I

-  *'''3lJM:/'autcll9ital.azevedoba9tos.not.br/home/comprovanle/720012061ôl44221M32
. â.2í2uQn^^— REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

r\0| M TN ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

4/—-— FUNDADO EM 1886
i REGISTRO CIVIL DB/NASCIUENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

// JOÃO PESSOA

I  Av. Epltádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,; (83) 3244-5404 / Fa*: (83) 3244-5484

tiKpr/Avww.azevedobastos.nol.br
E-matI: C8r1orlo@azeveclobastos.nol.br

OECl^RAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vílber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estalo da Paraíba, em virtude de Lei. etc.,.

DECLARA para OS devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indivldualmer\te em cada Código de Auíertiícaçáo Digital' ou na
referida seouãncla, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vlgenles*.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respecüvos sennços de Molas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital; AflC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessârfo
através do alie do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hllp://corregedoria.tjpb.ju8.br/selo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR
posse de um documento com as mesmas oaracterlsllcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documanlo apresentado a este Cariório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2018 08:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art 1°, 10° a seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mall autentic8@azevedob8stos.not.br

Para informações mais detalhadas desle ato, acesse o site hiiDs //autdiQiu»i axevedobasios.noi br e informe o Código de Consulta deste
DedaraçSo.

Código de Consulta desta DeclaraçSo; 1272S91

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/06/2020 14:58:01 (hora locai),

'Código de Autenticação Digital: 72001208191442210632-1 a 72001205191442210632-12 ^ ,, inwms Lei
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935W. Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n» 13.105/2016. L«
Ealadua! n° 8.721/2008, Lei Esiadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057t2d69fe€bcOSbc8c41ff57285a27c9e60a3d63356634bíec38796409942260d7ce3be116c1Sde2354c276f1c9166l4b97a11a7aa
412548c443eed7dS27166b57b1e890fe7f6d8

d« RapõtífeA

M«idH4 H ■ 3.2DO a
0< a* dB •gowtc óa gm*.

ICP

hltp8;//autdigital,azevedobaslos.not.br/home/eomprovante/72001206191442210632
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.  , —ti __£0(hi
Balanço Patrimonra! f 3
Empfe5a:NUTRIMAX HOSPITALAR LTOA ME-CNPJ; 26.337.573/0001-07 / l OftM ConUM

AV DOM SEV£RlNO°c^plemenlo; LOJA 02/03. N.-; ia«. Bairro; OE FATIMA. Cidade: Tereslna, Eatdo; PI. CEP; C.40<19370,
Telefone:

Conia Deseriçio
1,00,01 CoBKdaio

1,00.01.01 Bens sm Comodalo

1.00,01,01.01 Contraio de Comodalo
2  —Passivo —

2.01 Passivo Circüiâirle
2,01.01 Ob'iga;í«( de Curió Prazo

2.01.01.01 Fotrietedores

2.01.01.01.01 Foftiece-iorei Nacionais

2 01 01.03 Obrigações Trabalhísias. Previderrciàrias 6 Fiscais
2.01.01.03.01 Obósaçêas TraBelWslas « Prevldenciárla»

2.01.01.03.03 ObrigâçJês Fiscais

2.01.01.07 Efnprésiitnos e Flnanclarnenlos

2.01.01.07.03 FlrrancJamenlos a Curió Prelo - Outros

2,03 Passr.o não Circule-rie

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo

2.03.01.13 Empréstimos de Sóclos/AcJonislas NSo Administradores

2.03.01.13.01 Empréstimo do Sicios

2.03.03 Bens em Comodalo

2.03.03,01 Bens em comodato

2.03.03.01.01 Bet« em Comodato

2.07 Patrirnõrtio Liquido

2.07.01 Capital Realizado

2.07.01.01 Capital Social

2.07.O1.O1.01 CapilaI Sodai da Oomiciliados e Resldenies no Pais

2.07.04 Reservas

2.07.04,01 Reservai

2,07.04.01.01 Reservas de Cepiisl

2.07.07 Outras Ccntas

2.07.07.01 Outras Conlss

2,07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.0V02 (-1 Prejuízo» Acumulados

31/12/2018

114,00 D

114,00 D

114.00 D

1,633.060,75 C

531.204,61 C

531.294,61 C

495.463,43 C

495.463,43 C

35.639,72 C

4,366.67 C

31.273,05 C

101,46 C

191,46 C

4.310,84 0

4.196,64 C

4.196.84 C

4.196,04 C

114,00 C

114.00 C

I-' fl4.00 C

•!.09r.455,30 C

"" 230.000,00 C
200.000.00 C

200.000,00 C

518.601,81 C

518.601.81 C

018.601.81 C

378.653.49 C

378.853.49 C

380.664,93 C

1.011.44 O

Sob as penas da lei. declaramos que as inlormações aqui contidas são verdadeiras a nos responsabilizamos por todas elas;
As Irtformações foram extraídas úaspãQlft.s» n*718 s 719 do LIvjo Dlãrlo N° 04, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n*
19/001365-0 em 21/05/2019.

A socicdedu não possui Conselho Fiscal Inslalado;
A sociedade n3a possui AudiiorlalndependerHe .

Torosir>afPI.S3-de Oezembrc da 2016

éik/ álhi.
3 Feiix do Nascimonlo

Sccio-Administrador

CPF: 274.441.803-00

RG; 670.504 SSP-PI

Francisco Craveitoxje^arvalho Jtinte^,
Conledor v

CPF: 490.201.263-53 ^ ' -13 Q
RG. 1.200.437 SSP/Pi '

CRC:QS116/0-Pi

CONTADOR
CPF 490 291.263-53 ✓

RG.: 1.200 437 ,• /
p, /T

K d«Jt« dôeu^antOe <e inpcosaô^ fica Pujatto á comprovação d« «u» AUt«nticid«d* soipoctivoa poc
Xftforsando s«ua roapoc^ivoi códigos do voclfieiCle



13/06/ZD®l_ - TriziCiBiS 00 **''3tò»"//au1cíigllal.azevedobastos.not.bfftiome/comprovanteí72Ml206191442210a32
Proc"  ̂— 7>Txr!^ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
pLS ^ ESTADO DA PARAIBA
_ , " / AZEVÊDO BASTOS
i-<UD. --f^— FUNDADO EM 1988

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE/ASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
/  JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 BalTO dos Eslados 5BO3CM0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-S404 / Fax: (83) 3244-5484

http://yirww.azevedobaslos.not.br
E-mall: caHoHoSazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevãdo de Miranda Cavalcanil, oricial do Primeiro Regisiro Civál de Nascimentos e Óbitos e Pdvallvo de Casamentos, Interdlç&es e
Tutelas com atribuição de aulenUcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Eslado da Paraíba, em virtude de Lei. ele...

DECLARA para os devidos fins de direlio gue. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código dó AutentlcaçSo Digital' ou na
referida seqüência, (ol auteniicados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriurxios dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os
atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial corlém um ̂ igo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada aulenlicação processada pela nossa Serventia pode ser coriflrmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Eslado da Paraíba, endereço hltp://corregedorl3.ljpb.jus.br/selo-dlgUel/

A aulenlicação digital do documenlo faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTOA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documenlo apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08:17:13 (hora local) através do sistema de autenlíeação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10' e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
lllular do Cartório Azevédo Basfos, poderá ser sofidtado diretamente a empresa NUTRlM/LX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório peto endereço de
e-mallauteniica@azevedobaslos.not.br

Para Informações mais delalhadas deste ato. acesse o site hltos://auld'aliai.a2evedQbaslos.riol.bf e Informe o Código do Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1272591

A consulta desta Declaração esfaré disponível em nosso site até 12/OB/2Q20 14:88:01 (liora local).

'Código de Autenticação Olgttal: 72001205191442210632-1 B 72001208191442210632-12 ,
'Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lei Federal n« 10.406/2002, Medida Provisória n» 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n' 10,132/2013 a Provimento CGJ N* 003/2014,

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc0sbc8c41fl57285a27c986083d63356634bfec38796409942260d7ce3be116c15de2354c276f1c9156f4b97a11a7aa
412S48c443eed7d527166b57b1ea90fe7(6d6

PmiiMrtoB dft Re^&(b«
Cmu D\«

PrtTvbdn» H • 2M 3.
d» 24 dl «90^ d*

iCP
Bmsil

https;//autdlgll8l.azevedobastos.not,br/home/comprovanle/7200l206igi442210632
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13/O0/2Q|^j^ i . jg çJq ^/^Ilp8://auldigital.Mevedoba8los.nol.br/hom6/connprovanle/7200l206191442210632

Prnr iQ REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASILr •uv-.^LUUUÍiMr^-S^^ gg-TAOQ paraíba
FL^. J 7 - CARTÓRIO AZeVÊDO BASTOS

//■"■" FUNDADO EM 1080
PRÍÍre(lÍO«SeiSTflô-6IVltOE«A3eiMeNTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

/  JOAO PESSOA

Av. Epiiacio Pessoa. 114S Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp://wwvr.aaevedobastos.nol.br
E-mall: carlorlo@azeveâobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcantí, Olidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbilos e Ptivallvo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e recotViecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capita! do Eslado da Paraíba, em virluda de Lei, etc...
DECLARA para 08 devidos fi ns de direito que, o documento em anexo Identificado IndMdualtrwnte em cada Código de Airfen/fcaçáo Digital' ou ne
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislaçêes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a Inserção de um código efl^dos os
atos nolorlals e regIsUais, assim, cada Selo Dlgilal de Fiscalização Extrajudicial conlèm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCf234^
XIXZl e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hllp://corregedoria.tJpb.jus.br/selo-dlgUal/
A autenticação digital do documento faz prova de que, na dela e nora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR ^
posse de um documento com as mesmas oaracterlslicas que foram reproduzidas na cópia autenlicad^ se^o da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório,
Esla DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2018 08:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do
acordo com o Art, 1», 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como lambêm, o documento eletrônico aulenUcado conlendo o Certificado oigiiai ao
titular do Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mall sutenticeiSiazevedobasIos.noI.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o slle hllo5 //aul<1init»la?evedQbaslOS,not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaiaçio.

Código de Consulta desta Oeclaraçlo: 1272591

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site eté 12/06/2020 14:68:01 (hora local).
'Código de Autenticação Digital; 72001206121442210632-1 a 72001206191442210632-12 ^ ^ n iivtonis Lei
'Legl^açôes Vigentes: Lei Federai n» 8.935^4, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Pfovrsóna n° 2200/2001. Lei Federal n 13.105«015, Ui
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimenlo CGJ N' 003/2014,

O referido ó verdade, dou fê.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94t057t2d69fe6bc05bc8c41ff57285a27c9860a3d63365634bfee38796409942260d7ce3be116clSde2354c276flc9156Mb978ll87aa
412S48c443eed7d527166b57blea90fe7f6d6

ICP
\ .,

'I d»

hllps://autdlgllal.8zevedoba8l08.not-br/home/comprovante/72001208191442Z10632
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Demonstração do Resultado do Exercício
Emptêsa: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDAME ■ CNPJ: 26,337.573/W01^7 í srtf* Contíihll
NIRE;22200452639-Dala:11/10/2016

Endefíío: AV DOM SEVERINO , Compiemenio, LOJA 02flJ3. N.'; 1643. Bsifro; DE FATIMA, Cidade; Teresina. Estado: PI, CE)-; ..1049370
Telefone;

(1) Esta&eleciífenlos; Todos: Centros de Resullada: Todos
^ 01/07/201B Of/01/2018

31/1^018

(*) 010 R«(4ila Brula Operacional " 2.218.301.04 3.8C2.744.80
010.01 Fatuiamenlo PíOd. MàíC.eSenAços 2.218.301,04 3.602.744,80
010.01.02 Vendas de Mercadorias 2.218.301,04 3.802.744.80

(.) 020 Deduções da Receita 233 553,88 301.819,85
020.01 Impostos Falurados 221.453,97 383.745,99
020.01,05 Simples 221.453,97 363.745,99
020.02 Oulraa Deduções 12.099.71 18.073,66
020.02.01 Vendas Cano., Devoi. e Oesconloa Inçond. 12.099.71 18.073.66

(s) 030 Receita Liquida 1.984,747,36 3.420.925,18
(.) 040 Custo MetcadJSeiv./Prpduios Vendidos 1,376,965,40 2.355.573,70

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 1.376.965.40 2.355.573,70
(•) 060 Lucro Bfulo 607.781,96 1.065.351,45
{•) 070 Despesas Operacionais 347.104,30 812.953,82

070.01 Daspesas AdmtnlsIralJvas 191,142i93 349.161,11

070.02 Despesas com Pessoal 143.412,03 237.829,86

070.03 Despesas Tribulõrlss 5.916,20 ' 11.955,01
070.04 Resultado Financeiro 7.653,40 15.486,98

070.04.01 Receitas Fnanceiras (384,02) (710,91)

070.04.02 Despesas Financeiras 8.037.42 16.197,89

070.05 Oulrss Receitas 1.020.26 ^ j,, 1.479,14
{-) 080 Outras Receitas e Outras Despesas (37.603.51) (39.818.87)

090.02 Outras Despesas 37.803.51 39.816,87

(-) 110 Res. Antes das Participações a Contrlb. 222,874,15 412.580.76

(=) 150 Res. Anlés Imp.Randa e Conirib, Sodai 222.874.15 412.580,76

(') 200 Resultado Liquida do Ei>trcic« - 222.874,15 412.560.76

Sob as penas da lei. declaramos que as Inlormações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas alas;
As inform3Ç6es foram extraídas da págma n' 720 do Livro Didrío 14* 04, resisirado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n°
19)001385-0 em 21/05r'20l9.

A sociedade nâo possui Conseitto Fiscal instalado:

A sociedade nâo possui AudHorialndapertdenlB 1

iBaiasFeiíKdoNascirnenlo

Teresinâ+>lXl de Dezembro de 2018

Carvalho Júnior

Socio • Administrador

CPF; 274.441.803-00

RG: 670.584 SSP-Pl

Francisco Craveiro de Capalhc
ConladS£_y

CPF: 490,291.263-53

RG. 1.200.437 SSP/Pl

CRClOSIIS/TJ-Pt

%-ÍÓCC íe Üi-ríPOiÚWf
CONTADOR

CPF 490.291.263-53
RG ; 1.200 437
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s deste docunentOi se Impsesso, fice sujeito i comproveçfto de sua «\itentlcldede nos teepeovieos porteis.
Infomsndo seus respectivos códigos de verificeçâc



13/06/20^9'^^ V.' - Nt(^/autdig'ttal.a2eveclobasios.not.bf/íiome/comprotfanle'72001206191442210632
Proc.y MOcfctal/ZQ-W

Q  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILrl-O. Ji J-T? n ESTADO DA PARAÍBA
Kllh T CARTÓRIO AZ5VÉD0 BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMMTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

I  JOÃO PESSOA

Av. Epilâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

tiltpJAwww.azevedobaslos.not.br
E-mall: car(ono@azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Vêlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbilos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca oe João Pessoa Cepital do Estado da Paratba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direilo que. o documento em anexo idenliflcado Individualmenle em cada Cddigo de Airfenricaçáo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as LeglsiaçOes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralbe, a Corregedoria Geral de Ju5«ça editou o Provimento CGJPB N« 003/2014, determinando a Inserção de
atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudiclai contém um código úmw (i»r exemplo; Se/o Dlg^ . ABC123^
XÍX2) e dessa forma, cada aulenUcaçâo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessâ o
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço ntlp://corregedoria.tjpb.ius.br/selo-digiial/

A auienilcaçâo digitai do documenio faz prova de que, na data e hora em que ela tcri realizada, a empresa NUTR1MAX
posse de Sm documenio com as mesmas caraclerislicas que ioram reproduzidas na cépla autenlicad^ serWo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTOA a responsabilidade, única a exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08:17:13 (hora local) através do sistema de aulentica^o digital j!» f
acordo com o Ari 1' 10° e seus 66 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenUcadom"l.r do Carlô^"Azevêdo lasiof.^oderé ser soltótado dlreiamenie a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Carlôno pelo endereço de
»4n8ll autenllea@azevedobasto$.nol.br

Para InlormaçOes mais detalhadas deste ato, acesse o sKe hiip.sjlau!gi9iiai a7evedoba?to?,nçt.t)r e informe o Código da Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1272591

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site alè 12/06/2020 14:58:01 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 72001206191442210632-1 a 7200120619144M1M32-12 ^onnrtnm r nt Federal n® 13 105/2015 Lei■Leaislaçaea Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisôna n° 2200/2001, Lei Federal rP l3.i05/zoi5. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014,

O relendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2tí69le6bc05bc8e4in57285a27c9B60a30633$6634bfec387964099422^7ce3be116c15de2354c276f1c9156f4be7a11a78a
412548c443eed7d527166b57b1e890le7f6d5
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htlps://autdigitBl.a2evedobaslos.not.br/home/eomprovBnle/72C01206191442210632
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'OB/IÍD-wL" 1 C'G 'v'ffll|}8'-"auldigilal.aíeve<Jobast08,nol.br/home/co/nprovarite/72001206191442210632
Proc /?n \t>UC)y ̂ g^f^_í4_ REPÚBLICA FEDERATIVA DO 8RASIL
ri-O. J L_Jh ESTADO DA PARAIBA
3,,h /'^ - CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

/• FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL/DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE

/  JOÃO PESSOA

Av. Epitàcio Pessoa, lias Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hllp:/Avww,azevedobasIos.not,br
E-mall: C8nario@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, onclal do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Õbllos e Privativo de Casamentos. Interdiçdes e
Tutelas com atribuição de auter^tlcar e reconhecer firmas da Comarca de Jo3o Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECl-ARA pare os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmenie em cada Código de Au/errffcaçío Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislaçbes e normas vigentes*.

DECIARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos sen/lços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um cOdIgo em todos os
atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Rscallzaçâo Extrajudicial contém um código úríco {por exemplo: Se/o Digital: A8C123dS-
XIXZl e dessa forma, cada aulenlicaçâo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hllp://corregedoria-tjph.jus.br/selo-dlglla1/

A autenticação digilal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTOA Unha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, linica e exclusiva, pela Idoneidade do docurrwnlo apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08i17:13 (hora local) através do sistema de aulenlicaçâo digllal do Cartório Azevêdo Bastes, de
acordo como Art. l®, 10® e seus §§ l®e 2°d8 MP 2200/2001, como lambém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Certório Azevêdo Bastos, poderé ser solicitado dirclamonte a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTOA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mall autentica@azevedob8sto8.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos //8uldiailal.azevedobaslos nol tf e Informe o Código de Consulta desta
DedaraçSo.

Código de Consulta desta Declaraçlo: 1272591

A consulta desla Declaração estará disponível em nosso site alé 12/06/202014:58:01 (hora local).
*CódlgodeAutentlcaçâoDl9ltal:7200120S191442210632-1 a7200120619144221CI632-12 , - „ ,n6ran,B ibI
«Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001. Lei Federal n 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido ê verdade, dou fê.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057(2d69le6bc05bc8c41(f57285a27c9660a3d63366634bfec38796409942260d7ce3be116c1Sde2354c276f1c9156f4b97a11a7aa
412548c443eed7d527166b57b1ea90fe7f6d5
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https://auldlgllal,azeved0bast05.nol.br/home/comprovanie/7200l206l9i 442210632



Cito UU V.

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica
Secretaria de Racionaiização e Simpiificação
Departamento de Registro Empresarial e integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial Estado do Piauí

Página 4 de j

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME , assinado digitalmente,
encontra-se registrado na Junta Comercial Estado do Piauí sob o número PIE1900073330.

Assinante(8),

CPF/CNPJ

27444180300

49029126353

06248359369

Nome

ISAIAS FELiX DO NASCIMENTO

FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JÚNIOR

BRUNO VÍTOR CARVALHO DO NASCIMENTO

E?
JUCEPI
• « I • ••*»

CERTIFICO O REGISTRO EH J7/OS/2019 12il6 SOB W 20190209Í07.
PROTOCOLOl 190209607 DB 27/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAOl
11902366940. NIRE: 22200452639. /
NUTRIU** HOSPITALXR I.TIS* - KE /

I,DI2 GOHZRS* R08*00 PILHO
PROCURADOR /

TERESIKX, 27/05/2019
Mw.piBuidigital.Dl.BOT.br

A validade desta documento, ae imprasso, fica sujeito i comprovacSo de sua autenticidada noa reapectlvoa portala.
Infonnande aaua reapactlvoa cddigoa da variíicaçio



HOSP! I AÍ.A-^!' -V

NUTRIMAX HOSPITALAR LIDA ME
CNPJ : 26.337.573/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE ECONOMlCO FINANCEIRA EXERCICIO 2018

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE • PASSíVO EXtOlVEL A LONOO PRAZO '
l.m.OM.TS
i}S.4>l,<5

ATWO qRCULAHTE

PASSIVO CRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE ♦ REALgAVEL A LOHOO PBAZO
PASSIVO CIRCULANTE • PASSIVO EXIGiVEt A LONOO PRAZO '

1.»e2.5»8.1T

tSMiMS

E»ialVEL TOTAL
ATIVO TOTAL

<- SRAU DE ENOIVIDAUENTO QERAL-OEO

PASSIVO CmCUlAHTE - PASSIVO EmOlVEL A LOIISO PRAZO
PATRIUONIO LiOUlOO

SSt.ASI,At

14S3M0.TS

S1S.AS1,A*

1MT.AIAaO

• GRAU DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE • GEC

PASSrvO CIRCULANTE

PATRMONIO ÜQUIDO

SS1.TW.61

TerB8lna(P[)i 31 de deiembro defioSCO (/3"iC. • CS v t Jv
/  < . coiwDonL
/  CPÇ/ÍOO..

/ . Jf , . V /RG,11.^0312
üijCLck ^ FB<-g^rÍ6yoi V

Issias Féllx do NAseímento Francisco Crsveito ̂  Cervalho Júnior
Sòclo Adminletiador Continlor
CPF: 274.44t,S03.00 CPF: 490.2S1.26343

RG: 670.564 SSP PI RG: 1,200,437 SSP PI
CRC:0S116/O PI
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(X HOSPITALAR LTDA-IVIÉ • Áv, Dom Severino, 1643, Loja 02/03 - Baífrp Fátima
64.049-370 - Teresina - PI • GNPJ: 26,337.573/0001-07 lE: 19,588.^6-5

Fone: 3232-4145 • 3232-4325 '
-.yj--.



3/06/2<jtí) _ 'T"'r'Í2^GÍo do V^ltp8://auldl9il8l,a2evedoba»tos.no!,br/home/eompfovanle/72001206191442210632
PrOC.9Z3.Qjuú5â»^^-^^4- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
r-, n ' o Y ESTADO DA PARAIBA
ri_o. CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

^,]h _ _ FUNDADO EM 18B8
PRIMEIROTIEGrSTRO CIVIL D: TIaSCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hUp://www.azevedobaslos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Õbltos e Privativo de Casamentcjs. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo idenlirtcado individualmente em cada Código de AutenhcaçSo Digital' ou na
referida seqüência, fot autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. pata garantir transparência e segurança lurldtca de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Estado da Paraiba. a Corregedorta Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, d^Blermmando a '""rçâo de ijm cM^o ern lodos^^
atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cõdigo umco (por Se'o D/g/íaL
Jf1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e venficada tantas vezes quanto for necessâ o
através do site do Trbunal de Justiça do Estado da Paraíba, eridereço http://eorre9edoria.gpb.jus.br/selo-ii1g1tat/

A autenlicaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela (oi reallzad^ a entpfesa NUTRl^X
posse de ím documento com es mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cõpla autenücad^ s^o da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este canono.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação tfgllal
acordo com o Ari 1' 10° e seus 58 1° e 2» da MP 2200/2001, como também, o documento elelrôrvco autenticado contendo o Certificado Dlgll^ doüt"fdrCart6^'AzevWo Basloí, poderá ser solititado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartõdo pelo endereço de
e-mail auten1icã@azevedobasto8.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site MP-ãMÍOíi^i 8 °
DeclaraçSe.

Código ds Consulta desta Declaraçío: 1272591

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/06/2020 14:58:01 (hora local).

Estadual n° 8.721/200B, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003«014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d6Sfe6bc05bc8c41fIS728Sa27c9860a3d63366634bfec3e796409942260d7ce3be116c15de2354c276f1c9156f4b978l1a7aa
412548c443eed7d527166b57ble890fe7f6d6
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hltp8J/autdlgilal.azevedobast08,nol.br/hcme/comprovante/72001206191442210632
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i3/0ô/2QTÇp^ _ ■ >J^ljp5:/'8ul(Jigítal.a2evedoba8los.nol.br/homs/comp;ovanteí7200l206191442210632

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

p|_S O ̂ L ^£SWDO DA PARAIbA'  ̂-etf^ÓRIO AZEVÉDO BASTOS
KUO. FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIME 4T0 E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilaclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jo3o Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

nitp://www.a£evedobaslos.Tiot.br
E-ma!l: car1orlo@3zevedobasto9.rro(.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevOdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Printelro Registro Civil de Nascimenlos e Óbitos e Privativo de Casamentos. InlerdIçOes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para OS devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de AulentIcaçSo Digiial' ou na
referida seqüência, foi autenllcados de acordo com es Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garartllr transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos sen4ços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorta Geral de Justiça edUou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um cõdigo em Iodos os
atos notoflais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada auleniicação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for rwcessário
através do site do Tribunal de Jusiiça do Estado da Paraíba, endereço ntlpr//corregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digil8l/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela ftí realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA linha
posse de um documento com as mesmas caraclerlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECIJURAÇÃO foi emitida em 13J06I2018 08:17:13 (hora locai) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, tO° e seus §§ T e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail aulentlcaiãazevedobaslos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site ht!ps://autdioiiat a-evednha^tos.not br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1272S91

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/06/2020 14:58:01 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 72001206191442210632-1 a 72001206191442210632-12
'Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Proilsória n" 2200/2001, Lei Federal n® 13,106/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcac41ff57285827c9860a3d63366634bfec38796409942260d7ce3be116c1Sde2354c27ef1c9156f4b97a11a7aa
412548c443eed7d527156b57b1ea90fe7f6d5
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CARTÓRIO 3'OfiCiODE NOTAS

CONSULTE O SELO
DIGITAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 720 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 720
em uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n* 003.
referente ao período 01/01/2018 a 30/06/2018. com encerramento do exercido
social em 30/05/2018, da firma NUTRiMAX HOSPiTALAR LTDA MS,
estabelecida no{a) AV DOM SEVERINO , n' 1643, LOJA 02/03. bairro DE
FATIMA, CEP 64049-370. cidade Teresina. estado PI, inscrita no C.N.P.J.
26.337.573/0001.07 e registrada no(a) Junta Comercial do Piauí sob o n"
22200452639 por despacho de 11/10/2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ct C n , - _,-«1%D0 DA PARAÍBA
■  -■ I _,,,--^RTÔRIO AZSVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMáRO RESISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epllácio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 56030-00, João Pessoa PB
Tel,; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hllp:/A«íww.azevedobaslos,nol.bf
E-ma)l; cat1orío@azevedobaslos.not,br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevédo de Miranda Cavalcanli, Oflctal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbilos e Privalivode Casamenlos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraiba, em viriude de Lei, elc„.
DECLARA para os devidos fi ns de direito que, o documento em anexo idenlificado individualmenie em cada Cúdipo de AutenhcaçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e riormas vigentes*.

OECUVRO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Nolas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedorla Gerai de JusUça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. delerminarxia a inserção de um código em todos os
atos nolorials a registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digitei: ABC12345'
XlXZj e dessa forma, cada autenUcaçâo processada paia nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço hltpJ/corregedona.ljpb.jus.br/selo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e twra em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX '■J^niílTív
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, settío da empresa NUTRINIAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresenlado a este Cartório.
Esta DECUtRAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08;17;13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do
acordo com o Art 1" 10« e seus §§ l" e 2* da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado uigiiai oomulardÕ Cartório Aévêdo Sasto^ ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório peloerróereço de
e-maii autenilca@azevedobastos,not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hiins /;aiitrtioitai azev&dobasios rwLbr e Informe o Código de Consulta desta
Declereçio.

Código de Consulta desta Dociaração: 1272591

A consulta desta Dedaraçâo estará disponível em nosso site até 12/06/2020 14:58:01 (hora local),
•Código de Autenticação Digitai: 72001206191442210632-1 8 72001208191442210632-12 . ^ inwom.; i-i
■Legislações Vigentes: Lei Federai n* 8,935^4. Lei Federal n' 10,406/2002. Medida Provisória n* 2200/2001, Lei Federal if 13.105ffl015. Lei
Estadual n' 8,721/2008, Lei Esladuai n' 10,132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OO00Sb1d734fd94f057f2d69fe6bc05bceo4tff67285a27c9860a3d63366634bfec3879640994226CW7ce3bel16c15de2354c276f1c9156f4b97a11a7aa
412548c443eed7d527166bS7b1eB90fe7f6d6
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■ TERMO DE encerramento

Contém o pwsente üvro 737 páginas, eletronicamente numeradas de 1 e -737
em ume via. tc-áss elas já escrituradas e serviu como Livro DIárto n 004.
rglerente ao período 01/07/2018 a 31/12/2010, com encerramento do sxercicto
so-lal em 31/12/2018, da n.'ma NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ME,
estabelecidano(a)AVDOM SEVERlNO.n» 1643, LOJA 02/03, bairro DE
FATIMA.CEP6404S-370. cloade Teresina. estado PI. Inscrita no C.N.P.J.
26.337.573/0001-07e registrada no(a) Junta Comercial do Piauí sob o n*
22200452539 por despacho de 11/10/2016.
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D!r^r REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO OA PARAIBA
I  I 'ff' "y ^__,„„„-«aRTÔRIO AZÊVÉDO BASTOS

PR(Âyi60RÊ6ISTR0-^MLD?R31cÍME^ ÓBITOS HrÍvATWO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
7  JOÃO PESSOA

Av Epilâelo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803M0, João Pessoa PB
Tel.: (33) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hnp;//www.azevedobastos.no1.bf
E-mail: canodoSazevedobastos.nolbc

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Or.dal do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e ÔbitM e ®
Tutelas com aliibulçâo de aulentícar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..,
OECURA para os devidos fns de direito que. o documento em anexo idenlificado individualmente em cada COd-po de Au/erX/cafáo Digilal' ou na
referida seqüência, foi autenUcados de acordo com as Legislações e normas vigentes.

através do site do Tribunal de Jusüça do Estado da Paraíba, endereço httpJ/corregedorla.tjpb.jus.br/selo-digital/

HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documenio apresentado a este Ca

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2019 08:17:13 (hora local) confenelo"o Certificado Digital do
acordo com o Art, 1«, 10- e seus §§ 1' e 2» da MP 2200/200 . como ° ou ao Cartório pelo endereço de
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALA
e-marl auteniicaSazevedobaslos.nol.br

P.,a M.™,».. mal. «aW» -l». = ««• iaijMil]3»a' « l"""' »
DeclaraçSo.

Código de Consulta deata Declaração: 1272591

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/0S/2020 14:58:01 (hora local).

»•«. - • -

Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/201 .

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

FLS. ;
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA JUD.CIAL OU

CERTIDÃO N® 1674134

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemIsWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NAQ CONSTA AÇOEf? DE FALENCIAi CQNCQRPATA.
ni=r.i IPFRACÃO .M iniciAL OU RPni iperaCÃQ FXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOClAL:NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 26337573000107, REPRESENTANTE LEGAL: ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: AV. DOM SEVERINO, 1643 ■ LOJA 02/03
BAIRRO: FÁTIMA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Gerai da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO .JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL,

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau dejurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica,

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d| instituição Pi^^llca ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias.

Certidão emitida em 04 de Novembro de 2019 às 09 ti 59 ml

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.ju^br), link Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 1674134. Código verificador.
A04F4.8ED2E.71EAE.0EF14

FOLHA 1 de 1



04/11/2019

CPL - Trizideia do Vé

Rub.

Cenidão Unificada -1° Grau

xCortidâO NgQ3ÍÍV3 UnÍfÍC3Cl3l-instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação

Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

Número: 1674134

Código verificador; A04F4.8ED2E.71EAE.0EF14

Requerente: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA

CNPJ; 26337573000107

Representante íegailSAIAS FELIX DO NASCIMENTO

Endereço: AV. DOM SEVERINO, 1643 - LOJA 02/03

Bairro: FÁTIMA

Município/UF: TERESINA - PI

Data de expedição: 04/11/201909:59:42

Data de validade: 04/12/2019

Clique aqui^-

Visualizar Certidão {/themisconsulta/certidao/pdf/1674134-

/  2683b7becd8683290f419c5ae005eec6)

A Certidão negativa segue o estabaecido ncProvimento N' 013/2017
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdfiia Corregedoria Geral da Justiça

www.tjpi.JU5.br/themisconsuita/certidao/exibir
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHLR

CNPJ: 06.138.150/0001-42

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ia do Va
^rãio '

Prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, sediada na Praça GetüHo
Vargas, n° 12 - Centro, CNPJ n" 06.138.150/0001-42. atesta para os devidos fins de
habilitação em processos licitatórios e o mais que se fizer necessário e com fulcro nas
disposições da lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a Empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LIDA, sediada na Av. Dom Severino, 1643, Loja 02/03, Bairro Fátima,

Teresina-Piaui, CNPJ n° 26.337.573/0001-07, lera fornecido; Medicamento e

Equipamentos hospitalares, cumprindo com as obrigações assumidas, no tocante aos

serviços solicitados e produtos entregues, sendo que até a pr^ente data não praticou

netüium ato que desabone a sua conduta e idoneidade.

For ser verdade a presente declaração, firmamos abaixo.

Documento válido por Ol(um) ano a partir de sua data de emissão

Governador Archer - MA, 01 de Agosto de 2019

ff 7 ReunhocUnejito
Br*« • ^IB

CC-C032l4liíí?'í . V.,

e

tpmm' ' A ' ijmuíii
«ovt COM o POV«

S r"? \

Karla Milena Leal Santos Ferreira

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

c-icioOs-ico
■ , Av, Mnrineíps-üívjt, ,-''850'-.*.

rte.:orf>»d<?o

Praça Getúlio Vargas, N» 12, Bairro Centro, Govei
^ v ̂ Autèntlcâ^oDIgl^r

. We«aW«nU rM.Vr,4« •«3o ̂ NanIMSVtM**AA•tas.»
aiOxrii■

Céd.ÀuiàntlcâCÍof 10191425450507-1 r Otta: 21/10/2019 14:26:
/L^i ^' 9êla tXfiBttl 4é Pfcctfrtçâo DpO Normal C: AJôW54«-PM4F; ?

■  Valo; TOWI ao Alo: R$4,42 i
o» «»«>• <"0 •<« «tp»://toloaignal.llpb.Jut.br |



22/10/2019 /^Wtps://autdigital.azevedobastos,not.br/home/comprovante/72002110191425450507
r.pi - Trizideía 00 vc.^
Prnr^*n(n$^ ft í0jL/20__\M- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILProQl^ iVOj}f''y ^ estado da paraíba
PLS. (-?y ^ CARTÓRIO AZeVÉDO BASTOSU  FUNDADO EM 1888

PRIMBIRO ̂ fiJSTRQ CIVILrBH NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
/  JOÃO PESSOA

Av. Epttácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: {83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedoba5los.not.br
E-mail: canorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jo3o Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de AutenlicaçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenficados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de JusUça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 1.
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: AâC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tJpb.Jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/10/2019 08:14:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1", 10° e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001, como tamtiém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-maitautentica@azevedobastos.not.br

Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site hltDs://auldiailal.3zevedobastos,nol.br e informe o Código de Consulta destaPara informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site hltDs://auldiailal.3zevedobastos,nol.br e informe o Código de Consulta desta
DeclaraçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1376742

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso site até 21/10/2020 14:42:48 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 72002110191425450507-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69feebc05bf72903609t620aa59994a239c7313128577da83a58343cd454f827c5130ec4542354c276f1c9156f4b97a11a7aa
4125410S3f1cd9d4g22e09cb0bc6ag7g59S2g

ICP
PmWtnda M Rsouertca

CémOi* n '. .. \

ÉMaPlMBMH^ZZOO-Z. '
d»2«atige»a»ZlM1.

https://autdigilal.azevedobastos.not.br/home/comprovante/7200211019l425450507
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
CNPJ: 06.138.150/0001-42 Proc^^^í
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 28012019-005
PREGÃO PRESENCIAL N: 006/2019
TIPO: MENOR PREÇO /ITEM '
DATA: 13/03/2019

HORÁRIO: 10:30 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N°
001.0406.2019.13.006.2019

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR ARCHERE A EMPRESA
NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME ,

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Aos 04 dias do mês de junho do ano de 2019, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, CNPJ n.° 06.138.150/0001-42,
localizada na Praça Getúlio Vargas, N° 12, Bairro Centro, Governador Archer/MA,
neste ato representado pela Prefeita Municipal a Sr®. Maria de Jesus Monteiro dos
Santos RG n°. 862.041 SSP-MA e CPF n°. 278,509.433-68 doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa NUTRIMAX
HOSPITALAR LTDA - ME, com sede na Avenida Dom Severino, N° 1643, Loja
02/03, Fatima, Teresina - PI - CEP: 64.04-370, CNPJ: 26.337.573/0001-07,
Inscrição Estadual: 19,588.966-5, neste ato representa pelo Sr. EIvis de Resende
Lima - CPF: 006.591.213-60, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
28012019-005, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N° 001.0406.2019.13.006.2019, regido pela Lei n.° 8,666, de 21
de Junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: •-—i

WlOK!0'HcV.lS10'.Lt':SW.PMO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO l 1

Constitui objeto deste Contrato no fornecimento de equipamento e utensílios de
cozinha de interesse da Secretaria de Educação, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.®
006/2019, que, com seus anexos integram este instrumento, independente ̂
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está\
consubstanciando no procedimento licltatório realizado na forma /da Lek A.® \
8.666/93, / ^ J

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TO'

Praça Getúlio Vargas, N" 12, Bairro Centro, Governador Archer/MA, CEP: 6S.770-00

aovTVM^eccoM o »ovo



O
F
I
C
I
O
 D
E
 N
O
T
A
S



. •-vggyswriAPOBí
«çhta »*"

ESTADO DO MARANHAO p i
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCl

CNPJ: 06.138,150/0001-42
r k_o.

I  RubricT^5^21——
jzideía do Vajc

O valor do presente contrato é de R$ 240.863,14(duzentos e quarenta mil
oitocentos e sessenta e três reais e quatorze centavos) a ser pago em até 30
dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota
Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

tTEM í DESCRIÇÃO j UNID. | QUANT. I V. UNIT. V. TOTAL
.  BALANÇA DIGITAL DE MÍNIMO 30KG- 5 3.555,20
'  LINHA COMERCIAL r , ■<» ^

2  LINHA COM^CIA^ ® 1-227,60 R$ 6.138,00

UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

UNID. 5 R$ 711,04 RS 3.555,20

UNID. 5 RS 1.227,60 RS 6.138,00

.  BATEDEIRA PLANETÁRIA
^  INDUSTRIAL-20 LITROS
-  BEBEDOURO DE 50 LITROS - LINHA
°  COMERCIAL
.  BEBEDOURO ELéTRlCO ACESSÍVEL -
"  LINHA DOMéSTICA _
7  ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS
'  • LINHA COMERCIAL
8  FOGÃO INDUSTRIAL DE 4 BOCAS
9  FORNO MICROONDAS-30 LITROS

FREE2ER VERTICAL 500L-LINHA
COMERCIAL
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL-8

' ' LITROS
.7 LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL-2

LITROS
MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS - LINHA
COMERCIAL
PROCESSADOR DE

14 AUMENTOS/CENTRIFUGA U
(DOMéSTÍCO)
REFRIGERADOR TIPO DOMéSTlCO

15 "FROSTFREE"DE410L-LINHA ü
DOMéSTICA

TOTAL GERAL

UNID, 5 RS 2.028,45 RS 10.142,25

UNID. 5 RS 4.467,48 RS 22.337,40

UNID. 12 RS 2.265,28 RS 27.183,36

UNID. 11 RS 1.441,86 RS 15.860,46

UNID. 5 R$ 228,41 RS 1.142,05

UNID. 5 RS 6.603,50 R$ 33.017.50

UNID. 5 RS 451,96 RS 2.259,80

UNID. 5 RS 5.666,79 RS 28.333,95

UNID, 5 RS 956,30 RS 4.831,50

UNID. 5 RS 813,97 RS 4.069,85

UNID. i 5 RS 12.328,40 RS 61.642,00

UNID. 5 RS 649,05 RS 3.245,25

22 ̂ 2 mgco o

R$ 2.443,51 RS 17.104,57

240.863,14

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui
todas as despesas com Impostos, transporte, seguros, taxas ou outro^ributos
eventualmente incidentes sobre os materiais. /_

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / .

Para a execução deste contrato, entre outras, consíituenv ^brig^^es da
CONTRATADA:

a) Entregar o mqterial na sede do Município, diretamente na sede da Secretaria
Municipal de Educação, conforme o caso, de acordo com a solicitação de
fornecimento feito pela mesma sob pena de rescisão de contrato, podendo
também ser retidado na sede da Contratada conforme o caso e necessidade.

Praça Getúlio Vargas, N" 12, Bairro Ceímo, Governador Archer/MA, CT^rÍ5.770-000
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-MCMA . HA' ' Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ̂ C

CNPJ: 06.138.150/0001-42
FLS.

dO^

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compat1bííidade-com as"
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;
e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;
f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros
quando da execução do Contrato;
g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as
mesmas especificações;
h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo
de Contrato;
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenclários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregárj^
das especificações do Edital; /

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fisc
servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

aceite do

Praça Getúlio Vargas, N° 12, Bairro Centro, Governador Archer/MAi^H*: 65.770-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCIIE^e^L do Vai

CNPJ-. 06.138.150/0001-42 Proc 9 W(n<0^/^Q &
Fi-S.IZSSíl '
,\Ub.

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso; !

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em
seus anexos, Inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento totai do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de

dezembro do ano de 2019, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
'J gs

o pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados
os números das respectivas requisições.

Os pagamento serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme a
solicitação e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

75130

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos do termo de
compromisso PAR n° 201802703-5 firmado com o FNDE/MEC.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES ^ ̂
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos matenaisusujeitará^^
a CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora; / "

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incident^sobre o valor d
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

Praça GeiúHo Vargas, IS" 22, Baírrtr^niro» Goveroador Archer/Myy'C£p?^5»770-000
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CNPJ; 0Ó.138.150/0001-42 Pfoc.^J/Oo.tOAÍ
FLS.

.•<ub-

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida
a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
GOVERNADOR ARCHERpelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconfopmidade com o
especificado e aceito; / ( .

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pma CONTRAJANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. ^

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze)^
dias consecutivos contados da data d»>.notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE. . ) /O

do V''al6
2/20 iQ

—H m r

Praça Getúlio Vargas, N" 12, Bairro Centro, Governador Archer/MA,^GEP: 65.770-000

OttVII—,1,00 COMPROVO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ABCBERj2^ic;i3 cio Vai
CNPJ:0ó.l38.150/0001-42

Rui"). /
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos t
ou /
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do r—^
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, |„|
comportar-se de modo inldôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude_ fiscal, Jigj
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e HMí
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto rfl»:
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a r|®|'
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. i ""1°

CLÁUSULA NONA —DA RESCISÃO .
'  ■ ■ II ■ ■■■ - § 3 r- P

5 o TO p
g M M C

A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as o.^| ^
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. |^g l

iil i
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do Ip i
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá ?
nos termos do arí. 79. do mesmo diploma legal. - || ̂

.  «o Cft *
M >> S
.. I .

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser J| ̂
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos í i i-;
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser ||
procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. , , H

.. ^ j II
"h s 1 ir

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção || 1 1
das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. is ̂

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuac^
o pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita
contratual; /
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parté; sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; / i

n
^rn<

c/)!:

Praça Getõüo Vargas, N® 12, Bairro Ceotro, Governador Archer/MjCTCEP: 65,770-000
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d) desatendimento das determinações reguiares de représenfantes--que-foreraC
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, á
entrega do objeto; '
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos
os direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na ,
legislação especial no que couber. '

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

l

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
RECEBIMENTO

-  CQNDICÕES DE ENTREGA E

Wtiãi.

\tm\

Os itens deverão ser entregues diretamente na sede da Secretaria Municipal de
Educação estabelecida na Cidade de GOVERNADOR ARCHER/MA.

O prazo de entrega do objeto será imediato, em até 05 (cinco) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão
de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o veiculo
ou a desconformidade no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte
por conta da empresa contratada.

No ato da entrega na Secretaria Municipal de Educação, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura,
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o produto fornecido esá em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos,
após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação,

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material,
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e
assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatu/a. \

Praça Getúlio Vargas, N° 12, Bairro Centro, GowErnador Arc!ier/IV{^/CEP: 65.770-000'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR Al^IM^^n '
CNPJ; 06.138.150/0001-42

FLS. !lx/7_

O recebimento provisório ou definitivo não exciui a responsâbifidade-civil pela
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do
objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
Os produtos deverão ser entregue no local citado acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega
fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor
do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO
DE GOVERNADOR ARCHER/MA, independente de ser ou não o fabricante do
produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito^de
fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações
constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do
recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA.
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data
a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de
Preços ao Consumidor Amplo-iPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF =5 atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, iguai ao principal mais o reajuste. i ^

do Valj

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS \V/
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido Dodei^er
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se r^rialate a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consi^dor _^mplo-
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: / ^ \AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 xVP, onde: >/ a/

ít o A

•  :n
': <» tn
V

Praça Getúlio Vargas, N° 12, Bairro Centro, Governador Archcr/MA, CEP: 6^70-0^
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P.M. de Gov Archer
PROC-

Rubrica^ij^L
ESTADO DO MARANHAO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR A^H^fiidoi:: c'cCNPJ: 06.138.150/0001-42 Proc-âÜQ^^^
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimpiemento da etapa; ^
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, que promoverá o
acompanhamento do fornecimento do produto e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo
58, Inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos
celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n®
8.666, de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO ^

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contraío^m
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as con^ões de habjlHáção
e qualificação exigidas na licitação. /

c'o
^0 R

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES /——^

Qualquer comunicação entre as ^rtes a respeito /o presente Contrato, só

•  ' >

'li 1» -j

Praça GetóUo Vargas, Pf 12, Bairro Centro, Governador Archer/MA, C^PÍ65.77(M00
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1$ 'H ! P M de Gov. Archer • CPL

ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CA ÁtJSlJLA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO ÍÜ/

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE noa imprensa
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal ny
8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n°
10.520/2012, Decreto Municipal n° 044/2017 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCÜLACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N®
006/2019 e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações
contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antonio dos Lopes - MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. v 1

Governador Archer - MA, em 04 de junho de 20^

__</3
<=>CZ

Praça Getúlio Vargas, N" 12, Bairro Centro, Governador Archer/Má^<ÍÉP: 65.770-000
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Préfitura Munitipal od Governador Archer"- MA
Maria de Jesus Montdíro dos Santos
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

NlnfeMAX HOSPITAI-AR LTUA - ME
CNRÍi no 26.337.573/0001-07
Representante: Elvis de Resende Lima - CPF: 006.591.213-60
CONTRATADA
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EXTRATO CONTRATO fje 001/2019 • INEX 002/2019 4
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EXTRATO DE CONTRATO N» 002/2019 - PP 022/2018-SRP 5

EXTRATO DE CONTRATO NS 003/2019 - PP 022/20ia-SRP 5

EXTRATO DE CONTRATO N« 004/2018 - PP 022/2018-SRP - 5

PR£FErrüRAMUNÍCIPAl.DEAflAIOSES 5

PORTARIA N.» 033/2019 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 3

PORTARIA Ns 034,2018 -DISPÕE DA NOMEAÇAo DE SER\ODOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - 5
PORTARIA N» 081/2019 • SEAPLAN DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OA PREFEITURA DE BACABEIRA - MA 6
PORTARIA N' 082/2019 - SEAPLAN DISPÕE SOBRE A EXONERADO DE SERVIDOR DA PREFEITURA DE BACABEIRA - MA 6

PREFEITURA MUNICIPW. DS SACURITUBA 6

EXTTIATO DE CONTRATO 5

PREFErrURA MUNICIPW. DE BELéGÜA 6

EXTRATO DÊ CONTRATO 6

PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO 6

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N» PEOlO/2019 6
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» PE 011/2019 - 7

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAROLINA — - - - —7

AVISO DE RESULTADO DA UCÍTAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NS O14/2019-CPUPMC 7
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - - 7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 034 2019 7
AVISOS DE tómVO C C 001 2018 10

AVISOS DE AOmVOS T P 015 2017 10
"Prefeitura municipal de feira nova do maranhio lo

EXTRATO DO CONTRATO N«098/2019. PROCESSO WJMINISTRATIVO N« 034/2019 10
EXTRATO DO COOTRATO N»099/2Õ19. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 034/2019 10
EXTRATO 00 CONTRATO ««100/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 034/2019 11
EXniATO DO CONTRATO N«101/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 034/2019 - .V 11
EXTRATO DO CONTRATO N»097/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 033/2019 11
EXTRATO 00 CONTRATO Ní093/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 032/2019 -aS:'/
EXTRATO DO CONTRATO NS094/2019. WIOCESSO ADMINISTRATIVO N» 032/2019 .yi. VM 12
EXTRATO DO CONTRATO N»096/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 032/2019 -yT. - 12
EXTRATO DO CONTRATO N»09S/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 032/2019 12
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Proc.

São LUÍS, TüRvA ̂ 1» l)> lUMÍO 1)1" 2011) ANO Xüi

C. S. E SILVA ALVES - EPP, CNPJ: 08.2Q1.244/0001-44,
Avenida Daniel Dela Touche, N° 144, Sala 314, Cohama, São
Luís • MA, Representada por Clenilda Silva Alves com o
seguinte valor da proposta: RS 8.000,00{olto míJ reais).
Governador Archer- MA, 17 de Junho do 2019. Maria de Jesus
Monteiro dos Santos - Prefeita Municipal

Publicado por; LUÍS VEW7I7RA MOTA FILHO
Código identificador: 1018abceOc5c310dS4pd8bace2fa5c4

Touche, N® 987, Cohama, São Luís - MA REPRESEI^^TZ:
Ane Caroline Costa Júlio. VALOR DO CONTRATO: RS
26.400,00 (Vinte seis mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 06
Cseis) meses. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.665/93 e

alterações. Maria de Jesus Monteiro dos Santos • Prefeita
Municipal.

Publicado por: LUÍS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: I6035220fc82efe8cSfeelSd35b9eb27

EXTELATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
COl.10052019.11.0012019. CART.A CONVITE N® 001/2019

ESTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
001.10052019.11.0012019. CARTA CONVITE N®
001/2019. CONTRATANTE: Município de Governador Archer
- MA. OBJETO: Prestação de serviços de assossoria e
consultoria contábO para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. DATA
DA ASSINATURA: 10/05/2019 CONTRATADO; A C C JÚLIO
ASSESSORI.A CONTÁBIL - EIRELI, CNPJ n.»
t9.348.901/0001-05, situada na Avenida Daniel De La Touche,
N« 987, Cohama, São Luís - MA REPRESENTANTE: Ana
Caroline Costa Júlio. VALOR DO CONTRATO: Ri 69.000.00
(Sessenta e nove mil reais). VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Maria de Jesus
Monteiro dos Santos - Prefeita Municipal.

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: bd7edOp35e7227fa25d69d724642d6a

EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
004.10052019.11.0012019. CARTA CONVITE N® 001/2013

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
004.10052019.11.0012019. CARTA CONVITE N®

001/2019. CONTRATANTE: Município de Governador Archsr
• MA. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria a
consultoria contábil para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social. DATA DA ASSINATURA:
10/05/2019 CONTRATADO: A C C JÚLIO ASSESSORIA
CONTÁBIL - EIRELI, CNPJ n.« I9,348.901/0001-05, Situada na
.Avenida Daniel De La Touche, N» 987, Cohama, São Luís - MA

REPRESENTANTE: Ane Caroline Costa Júlio. VALOR DO
CONTRATO: R$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil e seíscentcs
reais). VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. BASE LEGAL: Lei Federal
n® 8.666/93 8 alterações. Maria de Jesus Monteiro dos Santos -
Prefeita Municipal.

Publicado por: LUÍS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: abraleddbb0c4581 ir45965cb9Se24dc

EXTRATO DE.CONTRATOPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N®
002.10052019.11.0012019. CARTA CONVITE N® 001/2019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
002.10052019.11.0012019. CARTA CONVTE N® 001/2019.
CONTRATANTE: Município de Governador Archer - M.A.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria
contábil para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação. DATA DA ASSINATURA: 10/05/2019

.CONTRATADO: A C C JULiO ASSESSORIA CONTÁBIL -
lIRELi, CNPJ n.® 19.348.901/0001-03, situada na Avenida
Daniel De La Touche. N» 987. Cohama, São Luía - MA
REPRESENTANTE: Ana Caroline Costa Júlio. VALOR DO
CONTRATO: RS 30.000,00 (Trinta mil reais) VIGÊNCIA: 06
(seis) meses. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e
alterações. Maria de Jesus Monteiro dos Santos - Prefeita
Municipal.

Publicado por: LUÍS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador. 4090cfaàf852clà37c6f4b4dfd2P0ad

SXTR.4T0 DE CONTRATO PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS N®
003.10052019.11.0012019. CARTA CONVITE N» 001/2019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N»
003.10052019.11.0012019. CARTA CONVITE N®
001/2019. CONTRATANTE: Município de Governador Archer
- MA. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e
consultoria contábil para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 10/05/2019
CONTR.4TADO: A C C JULIO ASSESSORIA CONTÁBIL - EIRELI.
CNPJ n.® 19.348.901/0001-05, situada na Avenida Daniel De La

EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
001.05062019.11.002.2019. CARTA CONVITE N®

002/2019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
001.05062019.11.002.2019. CARTA CONVITE N«
002/2019. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Governador Archer - MA, OBJETO: Prestação de serviços de
organização e realização das festividades juninas no mu.-,icip:o.
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2019. CONTRATADO: J.
CAMELO DO NASCIMENTO - MEGA SOM - SONORIZAÇÕES.
.Avenida Campos Dantas, N® 1804, B, Campos Dentas,
Presidente Dutra - MA, CNPJ: 08.632.285/0001-9.5
REPRESENTANTE: Jocilla Camelo do Nascimento. VALOR
DO CONTRATO: R$ 112.504.00 (cento o doze mil selscentos e
quatro reais). VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 8.666/93 e allerações. Maria de Jesus Monteiro dos
Santos - Prefeita Municipal.

PubJfcfldo por: LUÍS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador 76ebl4e56Fd83àSbaec!f778a6d8c2cs

EXTRAO^O SE-CON-^TO FOB^C1M£NT0T<(d
uui^.9«oe,a9xg.xa,ddd.aoa9rc%SsãXo'nii»B!WiÃL: n®

006/2019 / .7

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMIIWTRATIVO
DE FORNECIMENTO N» 001.0406.2019^^.006.2019.
PREGÃO PRESENCIAL: N» 006/2019. Cíí^RATANTE;
Prefeitura Municipal da Governador Archer- MA. OBJETO;
Fornecimento de equipamento e utensCios de cozinha de
interesse da Secretaria Municipal de Educação, DATA DA
ASSINATURA: 05/06/2019. CONTRATADO: NtíTRIMAX

■a" cÉí?T;i-!|-.-.bí} ciGnÁLí.iFrfTc
ec;<Mr/-.rn?.'Ecin5Têt.'ra

vVwvv.faiii eiíi.«rg.br



:£ DOS MUNICÍPIOS

!  . ,z:d6ía do Vo.
/2Q(7_

SãOl.fiS, ÍLÍÍtA- IH.»C,IUNHÜ l)E20t!) • ANOXílf

HOSPITALAK LTDA - ME, Avenida Dom Severino, N* 1643,
Loja 02/03, FaUma. Teresina - PI - CEP; 64.04-370, CNPJ:
26.337.573/0001-07. Inscrição Estadual: 19.588.966-3.
REPRESENTANTE: Elvls de Resende Lljna - CPP:

006.591.213-60. VALOR DO CONTRATO: RS
240.863,14(duzentos e quarenta mil oitocentos e sessenta e trés
reais e quatorze centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e alterações. Maria da Jesus
Monteiro dos Santos - Prefeita Municipal

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 286dc8afal906c9bf5aB717650S6J3/a

Mirador-MA; DATA DA SESSÃO; 03/07/2019 às
10EsOOmln.,BAS£ LEGAL: Lei Federal n°10.52ü, s. Lei Federal
n°8.666/93 e suas alterações posteriores. Os Editeis e seus
anexos estão à disposição dos interessados, no Prédio de
Prafeltura Municipal de Mlrador-MA, na Avenida Francisco Luiz
da Fonseca n"13, Centro, Nesta., de 2' a 6*, no horário das

08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser adquiridos mediante o
pagamento no valor de RS20,0a {viste reais): Mirador
17/06/2019. Geíla melo Carvalho, Pregoeira.

Publicado pan GUILHERME COSTA CAMPOS

Código fdentt/lcodor: c3f9efa0076166374d66778fü35eb691

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO

RARANHãO

ERRATA • RESULTADO. TOMADA DE PREÇO N.03/2019

ERRATA ■ RESULTADO, TOMADA DE PREÇO N.03/2019.
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia
para execução de remanescente das unidades básicas;
Bandeirantes, Santa Izabel e Vila Piraentel 11. ONDE SE LÈ:

-com base no parecer técnico de engenharia declara
.NABUJTADA a lldtante CLASSIC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
£ REFORMAS LTDA - ME. LEIA9SE: com base no parecer
técnico de engenharia declara INABILITADA a licitante
mPERCOMEX CONSULTORIA LTDA. DENISE MAGALHÃES
ERIGE - PRESIDENTE DA CPL.

FlibíiWíío por.- LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA
Código identificador: 394ff82727BS67bl90f232f67e309a08

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PREGÃO PRESENCIAL N=012/2019

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL n»012/2019.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, toma público a
realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço GLOBAL, de Interesse da Secretaria
Municipal de Educação de Mirador-M.A, sendo a seguinte:
PREG.ÃO PRESENCIAL «0012/2019. OBJETO; Aquisição de
Merenda Escolar para atender a demanda da Secretaria

-Municipal de Educação do Município de Mirador-MA; DATA DA
lESS.ÃO: 03/07/2019 às 08hs00min..BASE LEGAL; Lei Federal
noiD.520, e. Lei Federal 008.666/93 e suas alterações
posteriores. Os Editais e seus anexos estão à disposição dos
interessados, no Prédio da Prefeitura Municipal de Mirador-MA,
na Avenida Francisco Luiz da Fonseca noi3, Centro, Nesta,, de
20 B 60, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onda poderão ser
adquiridos mediante o pagamento no valor de RS20,00 (vinte
reais); Mirador (MA), 17/06/2019. Gella melo Carvalho,
Pregoeira.

Piiblfcodo por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: 8df51e6c6751f5e92ebS3dfd074c29a2

E-REOAO PRESSIVCIAI. !V°013/2G1S,

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL n''D13/2019J^
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, toma público a
realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço GLOBAL, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde de Mlrador-MA, sendo a seguinte: PREGÃO
PRESENCIAL n0013/2019. OBJETO: Aquisição de Gêneros
alimentícios (perecíveis e nào-perecíveis) para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

PREGÃO PRESENCIAL N''014/20I9

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL n0014/2019.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, torna público a
realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço POR LOTE, de (nteresse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Mirador-MA, sendo a
seguinte: PREGÃO PRESENCIAL q«014/2019. OBJETO;
Aquisição de Material do Consumo Dlversos(tlpo; didático, kit
para gestante, kit para bebe e utensílios de cozinha) para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Mirador-MA; DATA DA SESSÃO;
03/07/2019 às 14hs00min..BASE LEGAL: Lei Federal «010.520,
e. Lei Federal nofl.666/93 e suas alterações posteriores. Os
Editais e seus anexos estão à disposição dos interessados, ro
Prédio da Prefeitura Municipal de Mirador-MA. na Avenida
Francisco Luiz da Fonseca ««IS, Centro, Nesta., de 21" a 6«, r.o
horário das 08:00 às 12:00 horas, onda poderão ser adquiridos
mediante o pagamento no valor de R$20,00 (vlr.te reais);
Mirador (MA), 17/06/2019. Geila melo Carvalho, Pregoeira.

Pubíícoóo por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código Identificador: cc359002e72da6b734b05bdal 74e9138

PREGÃO PRESENCIAL N«015/2019

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL nO015/2019.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, toma público a
realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço POR LOTE. de interesse da Secretaria
Municipal de Administração Gerai e Finaças de Mirador-MA,
sendo a .seguinte; PREGÃO PRESENCIAL nool 5/2019. OBJETO:
Aquisição de Material de Consumo diversos(tipo: higiene e
limpeza, o copa/cozinha) para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Mirador-MA;
DATA DA SESSÃO: 03/07/2019 às 16hs00nün..BASE LEGAL:
Lei Federal n®10.520, e, Lei Federal nos.666/93 e suas
alterações posteriores. Os Editais e seus anexos estão à
disposição dos interessados, no Prédio da Prefeitura Municipal
de MIrador-M.A, na Avenida Francisco Luiz da Fonseca n^is,
Centro, Nesta-, de 2» a 6», no horário das 08:00 as 12:00 horas,
onde poderão ser adquiridos mediante o pagamento no valor de
R$20,00 (vinte reais); Mirador (MA), 17/06/2019. Gella melo j
Carvalho, Pregoeira. ^

Publicado pon GUILHERME COSTA CAMPOS
Código ídeníí/Tcador; c01e33017elOc44582779B20e7eq3a95

TOMADA DE PREÇOS NS004/2019 ' /

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNrÇfÍAL DE
MIRADOR-MA, toma público 8 realização de Licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço
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DATA De RECEBIMENTO

Idenlincicindn Emíttnie

NUTRiMAX HOSPITALAR LTDA

Avenida Dora Severino, 1643

LOJA 02 03

Falima

CEP 64049-370

Teresina- PI

Telefone; (86)3232-1609

NATUIIF7.A DA OFERACAO

Venda de Mercadoria Adquirida de Terceiros
nsCRICAO ESTADUAL

195889665

DESTINATÁRIO /REMETENTE
SOMCiRAZÃO SOCIAL

PREF. MUNICIPAL GOV. ARCHER

DANFF.

Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.leirônica

0-ENTIlADA rj~
1 - SAÍDA LL

N" 000.005,166

SÉRIE 001

FOLHA 01 /02

iedosubst.thibitArio

I I
CHAVE DE ACESSO

2219 0626 3375 7300 0107 SSOO 1000 0051 6610 00033943

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
v\-w\v.nfe.fazenda.gov.br/ponai ou no site da Scfez Autorizadora

PRO TOCOLO DE AUT0RI7AÇA0 DE USO

I  322190009028308 25/06/2019 17:49:56
CNPJ

26.337.573/0001-07

CFPICNBJ

O6.138.150/00OM2

DATA DA EMIJSiO

25/06/2019

ENDEREÇO

FRACA GlvTULIO VARGAS. 12

BAIHROJ DISTRITO

CENTRO

CEP

65770-000

município

GOVERNADOR ARCHER

FONE/FAX ur

MA

INBCHICAÕ ESTADUAL MORA DA ENTRADA / SAÍDA

17:49

01 25/07/19 240863,14

CALCUI.11 DO IMPOSTO

I BASEDECÁLCVLODOICR» VALOR DO ICMS

28.903.58
VALOR DO 5ECDB0

0,00

■ASE DE CÁLCULO DO ICMS SVBSTrTUICÁO VALOR DO ICMS SlKSTTTUIc40
0.00 0.00

OITRAS DESPESAS ACESSORUS

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

240.863,14
VALOR TOTAL DA NOTA

240.863,14

raeAo social FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO APOT PLACA aOVElCCLO UP cNPJ/cpr

ENDEREÇO MUNIClPIO UP INSCRICAU UTABUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 1[peso bruto
1 0 nno

DADOS DOS PRODirrOS / SERVIÇOS

C6D PRODITO DISCRICiO DOS rBODUTOS I SERVIÇOS

3621 BALANÇA DIGITAL MIN 30KG

BALANÇA PLATAFORMA IJOKG

BATEDEIRA PLANETARIAOJI.TS

BATEDEIRA PLANETARIA INDUSTRIAL 20LTS

BEBEDOURO 50LTS

BEDEtMURO ELETRlCO ACESSÍVEL

ESPREMEDOR DE FRlrtAS CtTRJCAS

FOOAO INDUSTRIAL DE M BOCAS

FORNO MICROONDAS 30LTS

FREEZER VERTICAL SOOLTS

MAQUINA DE LAVAR LOUCAS
PROCESSADOR DE ALIMENTOS
REPRX/bTtADORTIPCIXR.CESIICOPROSTPREF.IlOI.TS

I xcM/sn csT crop unir, |ooant.| v.unit. v,tot»l v.desc. rcicms v.icms v.ipi
|84231000 000 ,108 UND | 5| 711.04 3.}55.2oj 0.00 3.555,20 426,62 ci!ÕÕ|l2,00| 0,00

1 227.60 6.138.00| 0,00
10.142J5 0,00

22 337,40

27.IS3.36| 0,00| 2718],36| 3.262,00
1 441.36 IS.36D.4fi

228.41 I.142.0S

451.96 2.259,80

966.30 4.831,50

4.069,85

61.642,001 0,00
3.245,25

I7.104J71 0,00

84388090)000
0.00

389.431 0.00

CAtXnJLO POISSQN
I INSCRICAO MUNICIPAL BASE DE cALCVLO DO ISSONVALOR TOTAL IH>S SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPUMENTARER RESERVADO AO TIS CO

OcsenvéhrriApor lOCACSorx



êEcSrâÕSDÊNÜTOMÃxii^TTÃÜÃRvrôÃHlTODSÕsMiTsSviwscmjSTÃm^
EMlSSAO: JMW20I9VALORTOTAL R! :« Síl.H DESTINATÁRIO W.F SRINICIPAL GOV ARClftR061!» ISAWHJ;-PRAÇA (il.T^IDTORO
ARCHER-SIA ÜLib—
DATA06 R£CSIM£KTO

tdeRlificacão <Jr> Emtt«n(e

NUTRIMAX HOSPITALAR LIDA

Avenida Dom Sevcrino, 1643 ■

LOJA 02 03

Fatima

CEP 64049-370

Teresina- PI

Telefone: (86) 3232-1609

CHAVE DE ACESSO

22Í9 06263375 7300 0107 5500 1000 0051 6610 0003 3943

NaTLIKT.RA d» OPT.RACiO

Venda de Mercadoria Adquirida de Terceiros
1^SCR(CA0 ESTADUAL

195889665

DANFF.
Documento

Auxiliar da Mola

FÍRCal Eletrônica

0-ENTR/VRA rn

1-SAÍDA LU

N°000.005.166 Consulta de autenticidade no portal nacional daNF-c
SÉRIE 001 ww-w.nfc.fazenda.gov.brrportal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 02/02 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322190009028308 25/06/2019 17:49:56

t£ DO SURSr.TRIDITARIO

26.337.573/0001-07

OBSERVA

10260 - PREF. MUNICIPAL GOV. ARCHER Sld
OZ/ 'àojd

IBA op 0Í9PI2U1 -CONFORME A EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015:
VALOR ICMS UF ORIGEM: R$ 0,00

VALOR ICMS UF DESTINO: RS 14451,76
BANCO DO BRASIL

'".G 3219-0 C/C 126704-3
PROCESSO ADMINISTRATIVO 28012019-005

P/P; 006/2019



NUTRiMAX
HOSPITALAR

Proc

FLS

^Llb.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 00 ARI. 7', XXXIIl, DA CF/88

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 038/2019

PROCESSO N' 2708002/2019

ABERTURA; 12/11/2019 HORAS: 09:00

A empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ, N° 26.337,573/0001-07, sediada na Av,
Dom Severino, 1643, Loja 02/03 - Bairro Fátima, Teresina • Piaui, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do arf. 27 da lei Federal n" 8.666/1993. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso XXXIIt do art. 1" da Consbluição Federai.

Teresina (PI) 12 de Janeiro de 2019.

t\/lt)TRIMAX HOSPITALAR LTDA-ME
\  ) Isaias Fèlix do Nascimento J
RG 670.584-SSP/Pl CPF: 274.441.803-00

- Sócio Admlnisb-ador-

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA-ME • Av. Dom Severino, 1643, Loja 02/03 - Bairro Fátima

CEP: 64.049-370 - Teresina - PI • CNPJ: 26.337.573/0001-07 lE: 19.588.966-5

Fone: 3232-4145 • 3232-4325



^roc.

-LS. JJÍÂ'

DECURAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE • MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2019

PROCESSO N' 2708002/2019

ABERTURA; 12/11/2019 HORAS; 09:00

A empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME, signatária, Inscrita no CNPJ, N" 26.337,573/0001-07, sediada na Av,
Dom Severino, 1643. Loja 02/03 - Bairro Fátima. Teresina - Piauí, por seu representante legal, declara sob as penas da Lei, nos
termos do artigo 32 § 2°, da lei Federal n" 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do
Pregão Presencial n' 038/2019 - CPL e que contra ela não existe pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Teresina (PI) 12 de Janeiro de 2019.

v\\^'
"\I\ MTRIMAX HOSPITALAR LTDA • ME

\  ' isaias Félix do Nascimento |
1^ 670.584-SSP/PI CPF: 274.441.803^

• Sócio Administrador-

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA-ME • Av. Dom Severino, 1643, Loja 02/03 - Bairro Fátima

CEP: 64.049-370 - Teresina - PI • CNPJ: 26.337.573/0001-07 lE: 19.588.966-5

Fone: 3232-4145 • 3232-4325



NUTRiMAX
HOSPITALAR

r(Z!iV;a do Valjf

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS Oü EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE ■ MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2019

PROCESSO N" 2708002/2019

ABERTURA: 12/11/2019 HORAS: 09:00

A empresa NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ, H" 26.337.573/0001-07, sediada na Av.
Dom Severino, 1643, Loja 02/03 - Bairro Fátima, Teresina - Piauí, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as
penas da Lei, que é Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento prewsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório
do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Teresina (PI) 12 de Janeiro de 2019.

m(l FRIMAX HOSPITALAR LTDA - ME\
Isaias Félix do Nascimento

R6 70.584-SSP/PiCPF: 274.441,803-00
-Sócio Administrador-

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA-ME • Av. Dom Severino, 1643, Loja 02/03 - Bairro Fátima

CEP: 64.049-370 - Teresina - Pi • CNPJ: 26.337.573/0001-07 lE: 19.588.966-5

Fone: 3232-4145 • 3232-4325


